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EDITAL PREGÃO – SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 (Localizar por 90.007/2025 no COMPRAS.GOV.BR)
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2025
CONTRATANTE: Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM
UASG nº 929.329

OBJETO

Contratação de serviços para realização de espetáculos pirotécnicos cenografados alusivos à celebração do Réveillon.
VALOR TOTAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

R$289.806,60 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos e seis reais e sessenta centavos)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 16/12/2025 às 08:30h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/
Critério de Julgamento:
Menor preço, por lote 
Modo de disputa:
Aberto
FORMA DE FORNECIMENTO

Empreitada por preço global
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Não - Ampla Concorrência
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
Processo Licitatório n° 26/2025
A Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal n.º 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é a contratação de serviços para realização de espetáculos pirotécnicos cenografados alusivos à celebração do Réveillon.
A licitação será composta por lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma COMPRAS.GOV.BR e as especificações deste Edital, prevalecerão as últimas.
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. A licitação será de ampla concorrência. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços a ela necessários; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos capítulos referentes à proposta e à habilitação, deste Edital.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.3.5. cumpre a cota de aprendizes, priorizando adolescentes entre 14 e 18 anos, que estejam em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1.º e 2.º do Decreto Federal n.º 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto Federal n.º 11.479/2023.
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:
3.6.1.  de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

3.6.2.  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

3.6.3.  de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

3.6.4.  cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

3.6.5.  cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

3.6.6.  constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

3.6.7.  que participe do capital de outra pessoa jurídica;

3.6.8.  que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

3.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.9.1. Os custos mínimos relevantes e demais informações referentes aos benefícios e obrigações trabalhistas encontram-se definidos no Termo de Referência.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.20.5. Nas licitações cujo item de contratação ultrapasse o valor de R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), não se aplica a regra de empate ficto mencionada acima.
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, adotando-se as regras contidas no art. 200, do Dec. Mun. 77/2023;

Sorteio, na forma do art. 201 do Dec. Mun. 77/2023.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução ou de qualquer outro motivo.
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. SICAF;

6.1.2. TCE-PR – Tribunal de Contas do Estado do Paraná

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a consulta complementar através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370, do Dec. Mun. 77/2023). 

6.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;

6.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e

IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 

6.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 

6.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, ou tenha se valido da aplicação de margem de preferência, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.6. e 3.6. deste edital.
6.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão desclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.
6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

6.7.1. O(s) sindicato(s) indicado(s) não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.9. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Anexo I - Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue:
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
7.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.1.3. HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).
Caso o documento não indique prazo de validade, a certidão será considerada válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.

7.1.4. HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL:
Apresentar Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade (CREA; CAU ou outro pertinente);

Apresentar comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
7.1.4.1.1.1. Comprovação da experiência mínima de 01 (uma) execução de serviço de Espetáculo Pirotécnico Cenografado com fogos de menor ruído (limite máximo de até 120dBA tomados à distância de segurança intrínseca de homologação dos produtos) com duração mínima de 10 (dez) minutos e distribuídos em 06 (seis) pontos terrestres distintos, com disparos simultâneos em cenas idênticas coreografadas entre si. Quantidades mínimas de 144 Candelas Monotiro (Single Shot) de 1.2 polegadas; 06 Candelas Romanas de 1.2 Polegadas e 06 Candelas Romanas de 1.5 Polegadas.
7.1.4.1.1.1.1. Para fins de comprovação de quantitativo mínimo, será admitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados, em períodos sucessivos ou não, vedada a contagem de tempo concomitante.
7.1.4.1.1.2. Os atestados deverão ser apresentados em nome da matriz da empresa licitante;
7.1.4.1.1.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
7.1.4.1.1.4. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora;
7.1.4.1.1.5. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema;
7.1.4.1.1.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Apresentar o Alvará de Localização e Funcionamento vigente emitido pelo Município sede da proponente licitante, devendo estar em plena validade e constar regularidade de situação para atuação nos ramos de atividade de: Comércio (atacadista ou varejista) de fogos de artifício (artigos pirotécnicos), uso e transporte de produtos controlados e Promoção de shows (ou espetáculos) pirotécnicos;
Apresentar os Certificados de Vistorias e de Licenciamentos Eletrônicos do Corpo de Bombeiros (CVCBs e CLCBs) junto ao Corpo de Bombeiros - PMPR para o ramo de fogos de artifício (Explosivos – categorias L1 – Comércio e L3 – Depósito), mediante a apresentação dos CVCBs e CLCBs tanto da matriz (loja de fogos/escritório) quanto da filial (depósito obrigatório em zona rural) no Estado do Paraná com validade destas, explícita – conforme LEI ESTADUAL 16.575 de 28 de setembro de 2010 e COBOM-PMPR Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico (CSCIP) Capítulo I – Art. 1;
Apresentar de (no mínimo) 02 (duas) Carteiras e seus respectivos 02 (dois) Alvarás para Blaster Pirotécnico no Estado do Paraná (BCPI-PR Polícia Civil-DEAM) com validade explicita. Ambos dos artífices peritos que serão efetivamente os responsáveis pelas possíveis execuções dos shows em datas concomitantes (caso se configurem). - Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002, Seção VI – Art. 28 e Seção VII – Art. 32; e DECRETO FEDERAL nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, Capítulo II – Art. 14, § 2º item IV;
Apresentar comprovação de vínculo empregatício entre os profissionais apresentados “item 17.13” e a proponente se dará mediante: a) Registro em carteira de trabalho; b) No caso de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou próprio contato social; c) Contrato de trabalho ou de prestação de serviço.

Apresentar conjuntamente a comprovação de vínculo empregatício entre os profissionais do “item 17.13” e a proponente os respectivos Certificados de Curso de Blaster Pirotécnico, e face aos  locais de execução também serão exigidos a apresentação dos Certificados de conclusão de curso para as Normas Regulamentadoras NR35 (trabalho em altura) e NR11 (operação de equipamentos elevatórios). - Conforme PORTARIA MTE 3.214, de 08 de junho de 1978;

Apresentar os Certificados de Curso de Brigadista dos mesmos Blasters pirotécnicos apresentados no “item 17.13” como responsáveis pelos shows a serem executados, com as disciplinas de prevenção e combate a incêndios e primeiros socorros constantes a carga de 48h mínimas [exigidas ao Grupo L (Explosivos), Grau de risco (Elevado) - Nível de treinamento (Intermediário) ] - Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002, Subseção II – Arts. 20 e 16 "caput" e seu parágrafo único; CORPO DE BOMBEIROS - PMPR NPT 017 CSCIP de dezembro 2017; ABNT NBR 14276 de 29 de dezembro de 2006
Apresentar Licença de operação Estadual da empresa (Alvará da Polícia Civil - DEAM-PR) fornecida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná – para as atividades respectivas de: Depositar, comercializar (atacado ou varejo), transportar e utilizar produtos pirotécnicos e controlados no Estado do Paraná (códigos 2.3; 2.5; 2.6; 2.9 e 2.10 da Lei Estadual nº 20.936 de 17/12/2021) - Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002, Seção II – Art. 8 e seu parágrafo único;
Apresentar a Licença Estadual para transporte veicular especifica "do veículo" (Alvará da Polícia Civil – DEAM PR) que será usado para o transporte de produtos controlados no Estado do Paraná, (código 2.6 da Lei Estadual nº 20.936 de 17/12/2021) exigido(s) no transporte do objeto, que ainda deverá ser acompanhado obrigatoriamente dos específicos Certificados para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) e de Inspeção veicular (CIV) fornecidos em vistoria do INMETRO, devendo ambos estar em perfeita validade. Bem como ainda, apresentar a Habilitação (CNH) constando da permissão em “Curso Especial para Transporte de Produtos Perigosos” (CETPP) do referido motorista vinculado a proponente. Tal veículo deverá ainda ser de propriedade ou de comprovado e legal vínculo com a empresa proponente (constando assumida a responsabilidade civil e criminal no contrato terceirizado de transporte).  Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002 Seção V- Art. 25 e parágrafo único; INMETRO 457/08 e todas as demais Resoluções ANTT para o transporte de cargas de produtos perigosos;
Apresentar a Licença de operação Federal, Certificado de Registro (CR junto ao Exército Brasileiro) com as explicitas atividades com PCE Pirotécnico (fogos de artificio) de: COMÉRCIO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PRÓPRIO) EM ARMAZENAGEM; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PRÓPRIO) EM TRANSPORTE; UTILIZAÇÃO E EMPREGO DE PIROTÉCNICOS EM CENOGRAFIA; Tanto para PIROTÉCNICOS DE USO PERMITIDO quanto de PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO nos termos do Exército Brasileiro, para comprovação de permissão de uso, transporte e depósito (em Zona Rural) legalizado para produtos controlados. Devendo estar em plena validade e "apostilado o endereço do depósito", bem como, acompanhado do ANEXO deste CR demonstrando se a capacidade autorizada de armazenagem quantitativa para "Fogos de Artifício" é compatível com o volume/peso requerido ao material pirotécnico contido no Objeto deste Edital - Conforme DECRETO FEDERAL nº 10.030 de 30 de setembro de 2019; PORTARIA Nº 56 - COLOG, DE 05 DE JUNHO DE 2017 (Exército Brasileiro) Art. 2º; 3º e 4º e demais normativas e regulamentações técnicas complementares no ato da licitação;
Apresentar o Certificado (ou a Dispensa) de Licenciamento Ambiental emitido por órgão ambiental estadual para o local de depósito (obrigatório em Zona Rural) que consta como onde a empresa exerce as atividades comerciais especificas e relacionadas aos PCEs do tipo Pirotécnicos (fogos de artificio) e de seus serviços de armazenagem, montagem e desmontagem e de gestão de geração de resíduos sólidos pela atividade. Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002, Seção VII – Art. 32, § 2º; e o disposto na LEI ESTADUAL nº 12.493/1999 e no Decreto Estadual nº 6.674/2002; LEI FEDERAL nº 9605/98 e seus Decretos reguladores;
Apresentar o Plano de Emergência Contra Incêndio – (PECI) da empresa completo, o qual deverá estar em dia, assinado e validado por responsável técnico com registro mínimo de Técnico de Segurança do Trabalho, respectiva anotação de responsabilidade técnica, conforme Corpo de Bombeiros – PMPR NPT 016 de 2012 e NR 23 e suas atualizações;
Apresentar o Programa de Gerenciamento de riscos – (PGR) da empresa completo, com validade explicita e respectiva anotação de responsabilidade técnica quitada (ausência de ART vinculada ao projeto é motivo de inabilitação), conforme NR 09 da Portaria nº 25 de 1994 da SST do Ministério do Trabalho;
Apresentar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – (PCMSO) da empresa completo referente à redução de acidentes, probabilidade de incêndios ou explosões, lesões, queimaduras ou óbito do trabalhador, com validade explicita, conforme NR 07 da Portaria nº 24 de 1994 do Ministério do Trabalho;
Apresentar declaração de cumprimento da legislação e normatização aplicável ao objeto da presente licitação (shows pirotécnicos);
Apresentar o projeto técnico de proposição dos espetáculos para ser disponibilizado ao setor competente da PROEM para obtenção das vistorias e alvarás de REGULARIZAÇÃO DE EVENTOS junto ao “FUNSRESPOL” da Polícia Civil/PR e o “Previncêndio” do Setor de Vistorias e Prevenção do Corpo de Bombeiros- PMPR.
7.1.4.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:
7.1.4.2.1 Apresentar, e manter durante a vigência contratual, os registros ou inscrições nas entidades profissionais competentes.
7.1.4.2.2 Apresentar, e manter durante a vigência contratual comprovação de regularidade perante os órgãos fiscalizadores da profissão e atividade pirotécnica durante a vigência contratual;
7.1.4.2.3 Apresentar, e manter durante a vigência contratual, profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional e nos órgãos fiscalizadores competentes, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes.
7.1.4.2.4 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Fundação e que estes estejam prévia e legalmente vinculados com o quadro funcional a proponente contratada;
7.1.4.2.5 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
7.1.4.3 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.1.4.3.1 DECLARAÇÃO:

7.1.4.3.1.1 Apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal técnico, conforme modelo constante do ANEXO IV deste edital.
7.1.4.3.1.2 Apresenta declaração de que o licitante tem ciência de que deverá apresentar, para assinatura do contrato, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, conforme modelo constante do ANEXO VI deste edital.
7.1.4.2. VISTORIA:
Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.
O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Fundação data e horário exclusivos, a ser agendado diretamente na PROEM, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
A vistoria somente será realizada com agendamento antecipado e até 24h antes da data do certame;

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. Tanto a declaração de vistoria quanto declaração de conhecimento pleno das condições da contratação encontram-se em modelo conforme ANEXO V deste edital.
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e de qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, hipótese em que a habilitação será verificada por tal meio, nos documentos por ele abrangidos.
7.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou desatualização de dados.
7.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.4.1.  Eventualmente, a documentação de habilitação também poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito obedecendo ao disposto na Nova Lei de Licitações - Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.5. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.5.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de, no mínimo, 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.5.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances:
TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3.° do Dec. Mun. 77/2023.
Encerrada a habilitação, não caberá a exclusão de licitação por motivo relacionado a tal fase, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
7.5.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado
7.6. Nos termos do art. 64 da Lei n.º 14.133/2021, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
7.6.1.  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.6.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.2.1.
7.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
7.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social, e para aprendizes, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.15. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.16.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
8. GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não será exigida garantia da proposta.
9. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. Não haverá exigência de garantia da execução, pelo objeto da contratação.
10.  DO TERMO DO CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital
10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 
10.3.1. encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

10.3.2. adotar outro meio eletrônico, como a remessa via e-mail, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação encaminhada pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
10.5. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
10.6. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
10.7. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
10.8. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
10.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.
10.10. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, bem como a apresentação de licenças, autorizações, registros e demais documentos cuja exigência, nos termos do Termo de Referência, tenha sido expressamente postergada para a fase de execução contratual, incluindo aqueles que comprovem os requisitos técnicos mínimos de veículos, máquinas ou equipamentos a serem utilizados na prestação do serviço.
10.10.1. O fornecedor deverá manter válidas as condições de habilitação e contratação durante toda a vigência do contrato, inclusive aquelas cuja apresentação tenha sido exigida como condição para a sua execução.
10.10.2. Deve-se proceder, ainda, com a verificação da regularidade fiscal, e com as consultas ao Sistema de Registro Cadastral Unificado do PCNP, se houver, ou ao Sistema de registro cadastral de fornecedores (sicaf), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

10.10.3. A existência de irregularidades nos cadastros supramencionados pode constituir fator impeditivo para a contratação, em conformidade com a legislação vigente.

10.11. Na contratação de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, será exigida da empresa, como condição para assinatura do contrato, a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. [A1] 

10.12. Caso se trate da contratação de serviços de vigilância ou transporte de valores com dedicação exclusiva de mão de obra, a empresa deverá comprovar, como condição para assinatura do contrato, que possui capital social mínimo integralizado de acordo com os valores estipulados no art. 14 da Lei n.º 14.967/2024
11.  DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado;

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n.° 77/2023. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital por suposta irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo o pedido ser protocolado até 3 (três) dias úteis antes da data prevista para a abertura do certame.
13.2. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimento serão disponibilizadas no sítio eletrônico oficial do Município, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento poderão ser encaminhados por meio eletrônico, pelos seguintes canais oficiais:

13.3.1. Via correspondência eletrônica, através do endereço de e-mail: licita@mcr.pr.gov.br;

13.3.2. Via Emissão de Protocolo – Emissão de Processo Digital, através do endereço eletrônico: www.mcr.pr.gov.br ou através da versão móvel de aplicativo para utilização em aparelhos celulares smartphones, disponível para download na loja de aplicativos: Atende.net.

Em caso de dúvidas quanto à emissão do protocolo-processo digital, estas poderão ser sanadas por meio de tutorial disponibilizado no Autoatendimento do site do Município, ou ainda por intermédio do canal oficial de comunicação do Setor de Protocolo, disponível para ligações e atendimento via aplicativo WhatsApp, através do número (45) 3284-8830.

13.4. O pedido de esclarecimento e/ou impugnação será recebido pelo servidor designado para o exercício da função de Agente de Contratação/Pregoeiro(a), o qual será responsável por elaborar a resposta ou, quando o assunto demandar análise específica, inclusive de natureza técnica ou jurídica, encaminhar o pedido à área demandante ou ao setor competente, a fim de que seja emitida manifestação apta a subsidiar a decisão ou resposta final.

13.5. A apresentação de impugnações e de pedidos de esclarecimento não suspenderá os prazos previstos no presente certame.

13.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação constitui medida de caráter excepcional, devendo ser devidamente motivada pelo(a) Pregoeiro(a) ou Agente de Contratação, nos autos do processo licitatório.

13.7. Caso a impugnação seja acolhida, será fixada e devidamente publicada nova data para a realização do certame.

14.  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1. As partes declaram que eventuais dados pessoais que porventura venham a ser disponibilizados para a execução do objeto do presente edital serão requeridos, utilizados e/ou tratados estritamente para atendimento da finalidade a que se propõem, comprometendo-se as partes a adotar as melhores práticas de governança e segurança de dados pessoais, em conformidade com a Lei n.º 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

15.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
15.4. Caso a presente licitação se refira a objeto a ser executado no próximo exercício financeiro e não tendo havido aprovação da respectiva Lei Orçamentária Anual, a validade desta licitação e da futura contratação fica condicionada à aprovação, na Lei Orçamentária Anual, do crédito previsto em caráter provisório, nos termos do art. 108 do Decreto Municipal nº 77/2023.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br
15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;
15.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

15.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta de preços;
15.12.4. ANEXO IV – Modelo de relação de compromissos que importem em diminuição de pessoal técnico;
15.12.5. ANEXO V – Modelo de declaração de vistoria ou de conhecimento dos locais;
15.12.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de ciência de posterior apresentação das licenças exigidas para exercício da atividade/execução do objeto.
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 28 de novembro de 2025
JUNIOR PAULINHO NISZCZAK
Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
    TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PROEM
Processo Administrativo n.°26/2025
1.  DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de serviços de 02 (dois) Espetáculos Pirotécnicos Cenografados por disparo via rádio com sincronia por satélite (via GPS), alusivos à celebração do Réveillon, a ser realizado no Lago Municipal Rodolfo Rieger na Sede Municipal e no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, no Distrito de Porto Mendes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
	ITEM
	DESCRITIVO
	CATMAT/CATSERV
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	 VALOR UNITÁRIO
	 VALOR TOTAL

	1
	Serviço de realização de espetáculo pirotécnico cenografado com fogos de menor ruído (limite máximo de até 120dba tomados à distância de segurança intrínseca de homologação dos produtos) com duração de mínima de 10 (dez) minutos e distribuídos em 06 (seis) pontos terrestres distintos, com disparos simultâneos em cenas idênticas coreografadas entre si. Espetáculo integralmente disparado por sistema computadorizado autônomo (timecode) sincronizado por satélite (gps) e via rádio, com no mínimo 576 linhas diretas de disparo individuais (não será permitido o uso de mesa de disparo manual, nem mesmo sistemas ainda que digitais sem a sincronia por satélite), alusivo às celebrações do réveillon (virada de ano) 2025/2026 do Município de Marechal Cândido Rondon-pr no dia 31/12/2025 às 24h00min no parque de lazer Rodolfo Rieger.

INCLUSOS: Apresentação (na assinatura do contrato) de trilha sonora e projeto artístico com simulação integral do espetáculo em 3d via software profissional já com o sitio de disparo georreferenciado ao fundo da simulação em 06 (seis) ângulos de tomadas de câmeras. fornecimento imediato de todas as licenças obrigatórias de habilitação da empresa para que o contratante obtenha os alvarás e licenças para o evento temporário. apresentação laudos de exame e amostras prévias. prestação de serviços de armazenagem, seleção e armação, de infraestrutura em equipamentos digitais homologados, de logística com operação e locação de empilhadeiras e de plataformas elevatórias motorizadas nos pontos de disparo (obrigatório para os blasters comprovar nr11 e nr35) e transporte legal (motorista mopp e veiculo civ e cipp junto ao inmetro), com mão de obra habilitada e licenciada (engenheiros e blasters pirotécnicos) para acompanhamento, montagem, execução e desmontagem do espetáculo em sua totalidade e integralmente em acordo com a lei estadual nº 13.758 de 10 de setembro de 2002; e decreto federal nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, bem como das atuais normativas e portarias vigentes da sesp-pr e do exército brasileiro relativos ao produto controlado (pce pirotécnico) deste objeto. montagem iniciada já pela manhã visando assegurar os aspectos de segurança e a qualidade do serviço. entregue pronto e terminado para a conferência e fiscalização às 17h00min do dia 31/12/2025.

NÃO INCLUSOS: aluguel de equipamento de som e correlatos a este. nem o projeto completo (com art junto ao crea) e aprovado (emitido o cvcb) do previncêndio para eventos temporários junto ao corpo de bombeiros (cobom pm-pr); nem o alvará da policia civil (funrespol pc-pr); e nem o preparo ou limpeza prévia e posterior do local, bem como o isolamento e a guarda da área que serão por conta e total responsabilidade do contratante.

EQUIPAMENTOS DE DISPARO (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) REQUERIDOS:

- 02 (dois) consoles de comando central em case (invólucro) polimérico de abs ou de pcb em alta resistência, com comunicação bilateral para até 99 módulos receptores cada, com comunicação bilateral entre o palco e o sitio de disparo totalmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes. podendo transmitir ou receber sinais de áudio e sincronia do tipo timecode (smtp/ltc). transmitido sincronismo por satélite (via gps) automático e residente no próprio equipamento, com player interno (áudio box) de saídas de áudio balanceadas e leitor de sinais externos via flash memory (em porta usb). - 12 (doze) módulos computadorizados programáveis de 48 (quarenta e oito) linhas de disparo cada, protegidos em case de alta resistência (pcb), com comunicação e sincronismo bilateral e em rede (mesh) integralmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes, cuja programação (script) seja inscrita diretamente no módulo e não dependendo da presença de console de comando. com transmissão e recepção de sinais de áudio e sincronia do tipo timecode (smtp/ltc). com sincronismo por satélite (via gps) de modo automático e também possuindo estrutura de saída e comando de sinais modo dmx para as demais mídias e equipamentos enlaçados no palco. alimentação interna por bateria de íon-lítio 24v cuja a autonomia mínima dê o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas em modo de espera (stand-by). acompanhados os 12 (nove) módulos de 48 (quarenta e oito) saídas para os trilhos distribuidores divididos cada módulo em 04 (quatro) setores de 12 (doze) linhas de disparo diretamente serviço 1,0000 r$ 209.800,00 r$ 209.800,00 acopladas em sua estrutura, e de 48 (quarenta e oito) distribuidores de linhas de disparo com 12 linhas independentes cada e com endereço variável programável dos módulos via interface física padrão rj45. (perfazendo 576 linhas individuais de disparos unitários obrigatórios para os artefatos pirotécnicos do espetáculo, mais ainda 256 saídas dmx para uso em sincronia (via timecode) de outras mídias (raio laser, da iluminação, do telão, etc). os equipamentos de disparo deverão estar aptos a operar sob eventual ocorrência de chuva.

MATERIAIS (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) A SEREM USADOS (IMPERMEABILIZADOS PARA CHUVA):

· 02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 28mm (d.i.) - Palmeira com Glitter cores variadas - 75 segs.

· 02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 28mm (d.i.) - Cores com pontas final Crackling - 50 segs.

 · 02 pç - Torta Vertical em 120 tubos de 28mm (d.i.) - Cores em tons pastéis com Glitter e Tempestade - 90 segs.

 · 02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 32mm (d.i.) - Piscas verdes e Brancos com Aberturas azuis e Crisântemos - 45 segs.

 · 02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 32mm (d.i.) - Metralha reta em 10x10 com cores em salseiro sortido - 35 segs.

 · 02 pç - Torta em Leque V em 56 Tubos de 30mm (d.i.) - Borboletas sobe e desce com Asas em Brocada dourada e antenas centrais em Ondas vermelhas - 12 segs.

· 01 pç - Torta em Leque 9x10 em 90 Tubos de 30mm (d.i.) - Giro Prata e Estrobo vermelho entremeio estrobo branco com vermelho, alterna Tempestade - 27 segs.

· 01 pç - Torta em Leque Fan em 100 Tubos de 32mm (d.i.) - Minas e Buquês de Estrobo Branco - 25 segs.

 · 01 pç - Torta em Leque 10x10 em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Traçantes e Peonys verdes e vermelhos e amarelos com Crackling - 28 segs.

 · 01 pç - Torta em Leque V em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Traçante Azul com aberturas 2 estágios em Tempestade branca - 30 segs.

 · 01 pç - Torta em Leque Z em 100 Tubos de 32mm (d.i.) - Minas estrobo verde Talos e aberturas Crepitante com verde e violeta - 20 segs.

· 01 pç - Torta em Leque Z em 100 Tubos de 32mm (d.i.) - Pérolas luminescentes em Rosa e Amarelo em saídas alternadas - 15 segs.

· 01 pç - Torta em Leque C em 130 Tubos de 32mm (d.i.) - Talos Prateados duplos saindo do centro para as pontas e alterna - 27seg.

· 01 pç - Torta em Leque Z em 130 Tubos de 32mm (d.i.) - Saídas de 3 camadas simultâneas compostas de Minas Azuis, Cometas Tremulantes e Vasos em Estrobo verde - 10 segs.

 · 01 pç - Torta em Leque W e C em 135 Tubos de 32mm (d.i.) - Sobe e desce em “C” de Asas laterais em giro prata com estrobo verde e centro em “W” Palmeira dourada com estrobo amarelo - 9 segs.

· 01 pç - Torta em Leque W em 180 Tubos de 32mm (d.i.) - Laterais cometa Brocada e Meio traçante azul e saída abelhas prateadas - 18 segs.

· 02 pç - Torta em Leque e Z em 205 tubos de 20mm (d.i.) - Pérolas rosa e amarelo com tempestade e apitos - 15 segs.

 · 10 pç - Placas em Leque 10 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: 2 Estágios (2x5) - Minas Brocadas em conjunto com Meteoros coloridos Vermelhos, Verdes, Azuis, Amarelos e Violetas - 3 segs.

· 10 pç - Placas em Leque 13 Tubos 32mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: 04 Traçantes vermelhos para tempestade; 03 Traçante Estrobo verde e Peonys Arco-íris e 03 Traçantes Glitter Prata para Crisântemo Rosa - 3 segs.

 · 10 pç - Placas em Leque W em 03 Tubos 45mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Tubos da Esquerda: Cometa Violeta; Tubos do Meio: Cometa Amarelo; Tubos Direita: Cometa Azul, todos com mina estrobo verde - 03 segs.

 · 288 pç - Candelas Monotiro (Single Shot) de 1.2 polegadas (32mm) - Efeitos sendo: 48 Traçantes Cracker com titânio; 48 Minas em brocada dourada (Brocade Crown); 48 Traçantes prata com calda titânio; 48 Traçantes vermelho com mina azul; 48 Traçantes Violeta com mina estrobo verde; 48 Traçantes amarelo com mina Vermelha.

 · 12 pç - Candelas Romanas de 1.2 polegadas (32mm) com 8 disparos Profissional (tempo zero) - Efeitos sendo: 06 Traçante Onda Vermelha com Mina Vermelha; 06 Traçante Azul com cauda Dourada com Mina Azul.

· 12 pç - Candelas Romanas de 1.5 polegadas (38mm) com 8 disparos Profissional (tempo zero) - Efeitos sendo: 06 Traçante Violeta com cauda Crepitante com Mina Violeta; 06 Traçante Ponta laranja com cauda estrobo verde.

 · 06 pç - Conjunto de 50 Morteiros de 2 polegadas Profissional Bombas esféricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 75 Peonys Vermelho com mina vermelha e traçante; 75 Peonys Verde com mina verde e traçante; 75 Peonys Branco com mina branca e traçante e 75 Traçante apito com cracker e tiro titânio.

· 06 pç - Conjunto em V (12x2) de 24 Morteiros de 2,5 polegadas Profissional bombas cilíndricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 36 Anéis de Saturno; 36 Coroas Brocadas; 36 Peony e mina Amarelo e 36 Peony e mina Aqua com Violeta.

· 02 pç - Conjunto em W (6x3) de 18 Morteiros de 3 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 12 Peony Verde com Centro Palmeira e Talo Prata; 12 Peony Azul com Centro Palmeira e Talo Prata e 12 Peony Prata com Centro Vermelho e Talo Prata.
	7681
	Serviço
	01
	R$ 194.185,57
	R$ 194.185,57

	2
	Serviço de realização de espetáculo pirotécnico cenografado com fogos de menor ruído (limite máximo de até 120dba tomados à distância de segurança intrínseca de homologação dos produtos) com duração de mínima de 06 (seis) minutos e distribuídos em 03 (três) pontos terrestres distintos, com disparos simultâneos em cenas idênticas coreografadas entre si. espetáculo integralmente disparado por sistema computadorizado autônomo (timecode) sincronizado por satélite (gps) e via rádio, com no mínimo 432 linhas diretas de disparo individuais (não será permitido o uso de mesa de disparo manual, nem mesmo sistemas ainda que digitais sem a sincronia por satélite), alusivo às celebrações do réveillon (virada de ano) 2025/2026 do Município de Marechal Cândido Rondon-Pr no dia 31/12/2025 às 24h00min no parque de lazer anita wanderer – sito: praia artificial do Distrito de Porto Mendes.

INCLUSOS: apresentação (na assinatura do contrato) de trilha sonora e projeto artístico com simulação integral do espetáculo em 3d via software profissional já com o sitio de disparo georreferenciado ao fundo da simulação em 06 (seis) ângulos de tomadas de câmeras. fornecimento imediato de todas as licenças obrigatórias de habilitação da empresa para que o contratante obtenha os alvarás e licenças para o evento temporário. apresentação laudos de exame e amostras prévias. prestação de serviços de armazenagem, seleção e armação, de infraestrutura em equipamentos digitais homologados, de logística com operação e locação de empilhadeiras e de plataformas elevatórias motorizadas nos pontos de disparo (obrigatório para os blasters comprovar nr11 e nr35) e transporte legal (motorista mopp e veiculo civ e cipp junto ao inmetro), com mão de obra habilitada e licenciada (engenheiros e blasters pirotécnicos) para acompanhamento, montagem, execução e desmontagem do espetáculo em sua totalidade e integralmente em acordo com a lei estadual nº 13.758 de 10 de setembro de 2002; e decreto federal nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, bem como das atuais normativas e portarias vigentes da sesp-pr e do exército brasileiro relativos ao produto controlado (pce pirotécnico) deste objeto. montagem iniciada já pela manhã visando assegurar os aspectos de segurança e a qualidade do serviço. entregue pronto e terminado para a conferência e fiscalização às 17h00min do dia 31/12/2025.

NÃO INCLUSOS: aluguel de equipamento de som e correlatos a este. nem o projeto completo (com art junto ao crea) e aprovado (emitido o cvcb) do previncêndio para eventos temporários junto ao corpo de bombeiros (cobom pm-pr); nem o alvará da policia civil (funrespol pc-pr); e nem o preparo ou limpeza prévia e posterior do local, bem como o isolamento e a guarda da área que serão por conta e total responsabilidade do contratante.

EQUIPAMENTOS DE DISPARO (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) REQUERIDOS:

- 02 (dois) consoles de comando central em case (invólucro) polimérico de abs ou de pcb em alta resistência, com comunicação bilateral para até 99 módulos receptores cada, com comunicação bilateral entre o palco e o sitio de disparo totalmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes. podendo transmitir ou receber sinais de áudio e sincronia do tipo timecode (smtp/ltc). transmitido sincronismo por satélite (via gps) automático e residente no próprio equipamento, com player interno (áudio box) de saídas de áudio balanceadas e leitor de sinais externos via flash memory (em porta usb). - 09 (nove) módulos computadorizados programáveis de 48 (quarenta e oito) linhas de disparo cada, protegidos em case de alta resistência (pcb), com comunicação e sincronismo bilateral e em rede (mesh) integralmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes, cuja programação (script) seja inscrita diretamente no módulo e não dependendo da presença de console de comando. com transmissão e recepção de sinais de áudio e sincronia do tipo timecode (smtp/ltc). com sincronismo por satélite (via gps) de modo automático e também possuindo estrutura de saída e comando de sinais modo dmx para as demais mídias e equipamentos enlaçados no palco. alimentação interna por bateria de íon-lítio 24v cuja a autonomia mínima dê o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas em modo de espera (stand-by). acompanhados os 09 (nove) módulos de 36 (trinta e seis) saídas para os trilhos distribuidores divididos cada módulo em 04 (quatro) setores de 12 (doze) linhas de disparo diretamente acopladas em sua estrutura, e de 36 (trinta e seis) distribuidores de linhas de disparo com 12 linhas independentes cada e com endereço variável programável dos módulos via interface física padrão rj45. (perfazendo 432 linhas individuais de disparos unitários obrigatórios para os artefatos pirotécnicos do espetáculo, mais ainda 256 saídas dmx para uso em sincronia (via timecode) de outras mídias (raio laser, da iluminação, do telão, etc). os equipamentos de disparo deverão estar aptos a operar sob eventual ocorrência de chuva.

MATERIAIS (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) A SEREM USADOS (IMPERMEABILIZADOS PARA CHUVA):

· 01 pç - Placa Vertical 30 Tubos 20mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Apitos Prateados para Crisântemo Verde e Vermelho - 10 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 30 Tubos 20mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Apitos Prateados para Crisântemo Amarelo e Azul - 10 segs.
· 01 pç - Placa Vertical 30 Tubos 20mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Verde para Bombarda Verde com Peixinhos - 10 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 10 Tubos 25mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Vermelho para Chorão Dourado - 06 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 20 Tubos 25mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Palmeiras Prateadas - 12 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Vermelho para Chorão Vermelho Estrobo - 15 segs.
· 01 pç - Placa Vertical 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Arvore & Flores de Chispas - 15 segs.
· 01 pç - Placa Vertical 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Brocada Dourada para Brocada com Estrobo Vermelho - 15 segs.
· 01 pç - Placa Vertical 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Violeta para Estrobo Verde com Coco Prata - 3 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Azul para Estrobo Branco com Coco Prata - 3 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Amarelo para Estrobo Vermelho com Coco Prata - 3 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 08 Tubos 75mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Mina Tremulante para Chorão Tremulante - 5 segs.
· 04 pç - Placa em Leque 13 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Cometas Crossetes em Cores sortidas (duas em cada cor) - 3 segs.
· 04 pç - Placa em Leque 13 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Vermelho abre em Coconut com Onda Limão - 3 segs.
· 04 pç - Placa em Leque 13 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Cracker Talo para Diadema Azul e Vermelha com Crackling - 3 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Glitter Prata para Glitter Prata com Coco Verde - 3 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Amarelo - 4 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Azul - 4 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Violeta - 4 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Laranja - 4 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Vermelho - 4 segs.
· 02 pç - Placa em Leque 04 Tubos 75mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Brocada Dourada ponta Estrobo Branco - 5 segs.
· 96 pç - Candelas Monotiro (Single Shot) de 1.2 polegadas (32mm) - Efeitos sendo: 16 Traçantes Cracker com titânio; 16 Minas em brocada dourada (Brocade Crown); 16 Traçantes prata com calda titânio; 16 Traçantes vermelho com mina azul; 16 Traçantes Violeta com mina estrobo verde; 16 Traçantes amarelo com mina Vermelha.
 · 01 pç - Torta em Leque 10x10 em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Traçantes vermelhos para peonys monocor, final tiro titânio - 25 segs.
· 01 pç - Torta em Leque H e Z em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Apito e Titânio, abre peonys, Quedas vermelha e amarela, prata - 25 segs.
· 01 pç - Torta em Leque W em 180 Tubos de 32mm (d.i.) - Laterais cometa Brocada e Meio traçante azul e saída abelhas prateadas
- 18 segs. · 03 pç - Torta em Leque e Z em 205 tubos de 20mm (d.i.) - Pérolas rosa e amarelo com tempestade e apitos - 15 segs.
 · 06 pç - Conjunto de 50 Morteiros de 2 polegadas Profissional Bombas esféricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 75 Peonys Vermelho com mina vermelha e traçante; 75 Peonys Verde com mina verde e traçante; 75 Peonys Branco com mina branca e traçante e 75 Traçante apito com cracker e tiro titânio.
 · 06 pç - Conjunto em V (12x2) de 24 Morteiros de 2,5 polegadas Profissional bombas cilíndricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 36 Anéis de Saturno; 36 Coroas Brocadas; 36 Peonys e minas Amarelo e 36 Peony e mina Aqua com Violeta.
· 02 pç - Conjunto de 24 Morteiros de 3 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 08 Metade Amarelo Metade Vermelho; 08 Metade Azul Mar; Metade Laranja; 08 Metade Verde Metade Violeta; 08 Brocada Prata para Estrobo Verde com Cometa Verde; 08 Peony Laranja e 08 Crisântemo Cores mistas.
 · 02 pç - Conjunto de 12 Morteiros de 4 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 08 Anel Laranja para Mil Flores Verdes com Talo Prata; 08 Crisântemo Azul com Centro Palmeira e Talo Prata e 08 Crisântemo Brocada para Prata com Talo Prata.
	7681
	Serviço
	01
	R$ 95.621,03
	R$ 95.621,03

	TOTAL
	R$ 289.806.60


1.2. Os serviços, objeto desta licitação, são caracterizados como de natureza comum, conforme a justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O serviço NÃO é enquadrado como continuado.
1.4. Nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, será obrigatória a expedição de contrato para execução do objeto, sendo que o prazo de vigência da contratação será de 60(sessenta) dias, contado da assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/2021. 
1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, quando cabível, indicará as demais regras aplicáveis à sua vigência.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação encontra-se disposta no capítulo 03 (Necessidade da Contratação) contido no ETP, anexo deste TR. 
2.2. As disposições relacionadas ao Plano de Contratação Anual, às leis orçamentárias e outros instrumentos de planejamento, constam no Capítulo 04 (Referência a outros instrumentos de planejamento) do ETP.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo consta no Capítulo 07 do ETP.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Não serão aplicadas as medidas indicadas no art. 48 da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista que o valor do lote é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e, portanto, não haverá aplicação de tratamento diferenciado para MEs e EPPs. Sendo este processo de ampla concorrência.
Sustentabilidade 
4.2. A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

Usar produtos e materiais que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços;
Respeitar as normas brasileiras - NBR publicadas pela associação brasileira de normas técnicas sobre resíduos sólidos; 
Que os itens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15488-2;
Que os itens sejam preferencialmente, acondicionados em embalagens adequadas, com o menor volume possível, com utilização de materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento; 
Indicação de marca/modelo
4.3.   Não se aplica.
Vedação de contratação de marca/modelo
4.4.   Não se aplica.
Exigência de amostra/exame de conformidade/prova de conceito
4.5.  Não se aplica.
Exigência de carta de solidariedade
4.6. Não se aplica.
Inversão de fases do processo
4.7. Não se aplica.
Participação de cooperativas
4.8. Não se aplica.
Instalação de ponto de atendimento local
4.9. Não se aplica.
Obrigações do contratante:
4.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
4.11.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
4.12. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
4.13. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através do Gestor de Contrato, que deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos colaboradores do prestador de serviço eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
4.14. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
4.15. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
4.16. A Fundação terá o prazo de 10 dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
4.17. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias;
4.18. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento das cláusulas contratuais;
4.19. A Fundação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
Obrigações de contratado: 
4.20. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
4.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
4.22. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.23. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
4.24. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
4.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Fundação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
4.26. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT.
4.27. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
4.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no objeto contratual;
4.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
4.30. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
4.31. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
4.32. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
4.33. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
4.34. A entrega, montagem e realização do show pirotécnico do Item 01, ficará a cargo da empresa vencedora, devendo realizar conforme a solicitação, na virada de ano, dia 31 de dezembro de 2025, no Parque Ecológico Rodolfo Rieger, localizado na Avenida Rio Grande do Sul, Marechal Cândido Rondon/PR;
4.35. A entrega, montagem e realização do show pirotécnico Item 02, ficará a cargo da empresa vencedora, devendo realizar conforme a solicitação, na virada de ano, dia 31 de dezembro de 2025, no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, localizado no Distrito de Porto Mendes, Marechal Cândido Rondon/PR;
4.36. Ficam a cargo da Contratada as despesas com o transporte e distribuição dos equipamentos até os locais de entrega, assim como todo e qualquer custos decorrentes de deslocamentos, despachos, manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material utilizado para prestação do serviço, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação, para o bom andamento do serviço contratado;
4.37. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão executados os serviços, bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a empresa contratada deverá assumir a imediata reparação, restaurando as condições originais da edificação;
4.38. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato;
4.39. Aceitar que representantes da Fundação Promotora da Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM procedam ao acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços prestados;
4.40. A contratada deverá dispor de mão de obra habilitada e especializada para a realização da queima de fogos;
4.41. A empresa contratada deverá concluir toda a montagem até as 17h do dia 31/12/2025, para a comissão de recebimento de materiais da PROEM fazer a conferência. Além da montagem da estrutura, a contratada será responsável em fazer a detonação dos fogos, sendo que é obrigatório que o sistema de disparos de fogos seja totalmente feito de modo computadorizado e autônomo (digital) com objeto de endereçamento direto para que haja perfeita sincronia com fogos ritmados, de modo a formarem cenas conjugadas originadas por efeitos sincronizados e ritmados em diversas amplitudes e formas simultâneas com um mínimo de linhas padrão “objeto direto” independentes e “descontando-se as ligações (links) paralelas ou seriais múltiplas (Daysi chained) usadas para os efeitos lineares simultâneos que são disparados em monocanal” que ao menos se requer, portanto, no mínimo 576 linhas diretas de disparo individuais. Não serão aceitos o uso e o emprego de mesas de disparo manuais, nem mesmo sistemas ainda que digitais sem a sincronia por satélite (via GPS);
4.42. No ato da entrega será verificada em vistoria as especificações solicitadas nos produtos e equipamentos, bem como, a qualidade dos serviços. Reservando-se a administração o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido, solicitando sua imediata substituição. Logo, não serão aceitos produtos de má qualidade ou que não condigam exatamente com as cores e efeitos solicitados e equipamentos constantes detalhadamente no ANEXO I (Termo de referência) e seus itens;
4.43. Os materiais deverão ser de primeira qualidade e fabricação nacional ou de origem estrangeira, sendo que em ambos os casos os produtos somente serão aceitos no ato da entrega se acompanhados da apresentação de todos os respectivos laudos de análise de qualidade e procedência emitidos por entidade credenciada junto ao INMETRO ou por certificador internacional desde que, reconhecidamente vinculado ao sistema ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation  - ex: CNAS, DIN, ANSI, IPQ). Devendo estar em Conformidade às normas e padrões: da ABNT e do Exército Brasileiro, atendendo eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme também determina o Código de Defesa do Consumidor;
4.44. O espetáculo pirotécnico, deverá ficar montado em área isolada (35 x 35 metros) por tapumes e/ou caçambas móveis, cuja altura seja de 2 (dois) metros de altura, e protegido contra ação de curiosos e também contra ação da natureza (como chuva e umidade) em embalagens próprias ou blindadas com plásticos transparentes para facilitar a conferência do material em sua totalidade e contra intempéries;
4.45. Todos os tubos de lançamento de morteiros de 3" (três) à 7" (sete) polegadas deverão ser obrigatoriamente em fibra de vidro (fiberglass) estrutural. Os tubos deverão ser propriamente estabilizados e fixados firmemente em grades confiáveis e, preferentemente, barricados com chapas de compensado e/ou sacos de areia. Será exceção o uso de “Tortas e Conjuntos de Morteiros (Shell cakes)” com tubos de papel cujo calibre seja de até 3" (três polegadas) e desde que estas sejam comprovadamente produto regular, formatado e produzido em fábrica autorizada e, que sua proporção de utilização unitária, se restrinja a no máximo 30% (trinta por cento) do total das bombas de seu calibre e efeitos requeridos na proposta ofertada;
4.46. Deverá ser lançada ART do Espetáculo específico para os termos do Previncêndio do COBOM PM-PR. Quitada e validada junto ao CREA, a qual deve ser emitida por um Engenheiro que será responsável pelo projeto dos espetáculos, devendo, portanto, este profissional também comprovar seu vínculo com a empresa proponente onde se confirme o compromisso de responsabilidade até o fim da execução do objeto e do contrato (poderá constar na própria ART desde que a data do período de responsabilidade contratada seja no mínimo igual ou superior a data do fim do contrato). Conforme CORPO DE BOMBEIROS – PMPR NPT 041 de 15 de março de 2015 e LEI ESTADUAL 13.758 – 10 de Setembro de 2002, Seção VI – Art. 31, § 1º e § 3º.”;
4.47. Cumprir os Planos de Fogo, de Montagem e Disparo específico de Espetáculo Cenografado com duração mínima de 10 (dez) e 06 (seis) minutos ininterruptos, respectivamente e distribuídos em 06 (seis) e 03 (três) pontos totais, respectivamente, cuja variação de padrão (cenas) tenha disparos simultâneos em sincronia de efeitos e cores entre os pontos determinados. (Entenda-se por Espetáculo Pirotécnico Cenografado, o espetáculo disparado eletronicamente por sistema digital computadorizado, sincronizado por rádio e satélite (via GPS), em que os fogos saem ritmados, mas, sem haver trilha sonora, de modo a formarem cenas conjugadas originadas por efeitos sincronizados e ritmados em diversas amplitudes e formas simultâneas);
4.48. A contratada deverá possuir equipamentos elétricos físicos (geradores, nobreaks) a serem utilizados para o funcionamento e suporte independente de alimentação energética do local;
4.49. A contratada deverá possuir “in situ” os extintores necessários para ambos os espetáculos, sendo necessária a quantidade mínima de: 02 (duas) unidades de extintores modelos 2A (Água), 02 (duas) unidades modelos 4ABC (pó) e 02 (duas) unidades modelos 5BC (Dióxido de Carbono), junto com as respectivas placas indicativas sinalizando os extintores, fixadas em pontos indicados pelo Corpo de Bombeiros no ato da vistoria;

4.50. Após o término do espetáculo, realizar-se-á rigorosa vistoria no local, a ser executada pelo Blaster técnico responsável pelo disparo no evento, num raio proporcional ao poder de alcance dos artefatos utilizados, a fim de se recolherem materiais eventualmente não deflagrados, o qual a empresa contratada dará correta inativação e destino final nos termos previstos do Exército Brasileiro e da Legislação ambiental. A empresa contratada efetuará o recolhimento também dos restos graúdos de tortas, morteiros, conjuntos múltiplos e demais artefatos disparados (mediante o PGRS – Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da empresa). Já a limpeza geral e final dos resíduos finos e inertes característicos e provenientes do comum disparo dos artefatos no sítio, será por conta da PROEM -Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon;
4.51. Os técnicos, para cada lote, deverão apresentar carteira de Blaster Pirotécnico no estado do Paraná (BCPI – PR, Polícia Civil – DEAM) com validade explícita. Ambos do artífice perito que será efetivamente responsável pela execução do espetáculo cenografado, seguido de comprovação vincular destes ou com o quadro social ou com o quadro de empregados registrados da empresa proponente – Conforme LEI ESTADUAL 13.758 – 10 de setembro de 2002, Seção VI – Art 28 e Seção VII – Art 32; e DECRETO FEDERAL nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, Art 14, § 2º, IV;
4.52. A empresa contratada deverá se atentar ao Decreto Municipal nº 196, de 28 de junho de 2023, que disciplina a intensidade de pressão sonora permitida para o uso e disparo de fogos de artifício, artigos pirotécnicos e todos demais produtos controlados pelo Exército, do tipo pirotécnico, de emprego civil disponíveis ou a serem utilizados no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, em observância ao disposto pela Lei Ordinária nº 5.421, de 30 de maio de 2023, que também deverá ser observada.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ROTINA DE EXECUÇÃO)
Condições de execução do objeto
 A execução do objeto seguirá as seguintes regras: 
Início da execução do objeto em 05 dias, contados da emissão da ordem de serviço, com prazo total de execução contratual de 60 dias;
Deverá ser atendido ao seguinte CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: Todos os dispositivos, materiais e equipamentos necessários (descritos neste processo) deverão estar instalados e pronto para uso até as 17:00, do dia 31/12/2025, nos locais abaixo descritos;
Local e horário da prestação dos serviços
5.2.   Os serviços serão prestados no(s) local(ais) e horário(s) abaixo indicado(s):

a. item 01:  Lago Municipal Rodolfo Rieger na Sede Municipal - horário: 00h;
b. item 02:  Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, no Distrito de Porto Mendes - horário: 00h.
Rotinas a serem cumpridas
5.3.    A execução dos serviços observará as rotinas indicadas abaixo:
a.  A PROEM deverá requisitar a prestação do serviço com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, através da Ordem de Compra, que será encaminhada através do e-mail informado pela empresa. Será responsabilidade do CONTRATADO fazer a verificação periódica da referida caixa de mensagem, a fim de atender à solicitação no prazo determinado neste Termo de Referência.
Materiais a serem disponibilizados 
5.4.  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade a seguir estabelecidas, promovendo a substituição sempre que necessário: 
	LOTE 01
	DESCRIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS A SEREM UTILIZADOS

	Item 01
	LOTE-01:  Realização de Espetáculo Pirotécnico Cenografado com fogos de menor ruído (limite máximo de até 120dBA tomados à distância de segurança intrínseca de homologação dos produtos) com duração de mínima de 10 (dez) minutos e distribuídos em 06 (seis) pontos terrestres distintos, com disparos simultâneos em cenas idênticas coreografadas entre si. Espetáculo integralmente disparado por sistema computadorizado autônomo (Timecode) sincronizado por satélite (GPS) e via Rádio, com no mínimo 576 linhas diretas de disparo individuais (Não será permitido o uso de mesa de disparo manual, nem mesmo sistemas ainda que digitais sem a sincronia por satélite), alusivo às Celebrações do Réveillon (Virada de ano) 2025/2026 do Município de Marechal Cândido Rondon-PR no dia 31/12/2025 quarta-feira às 24h00min no Parque de Lazer Rodolfo Rieger.
INCLUSOS: Apresentação (na assinatura do contrato) de trilha sonora e projeto artístico com simulação integral do espetáculo em 3D via software profissional já com o sitio de disparo georreferenciado ao fundo da simulação em 06 (seis) ângulos de tomadas de câmeras. Fornecimento imediato de todas as licenças obrigatórias de habilitação da empresa para que o Contratante obtenha os Alvarás e Licenças para o Evento Temporário. Apresentação Laudos de exame e Amostras prévias. Prestação de Serviços de armazenagem, seleção e armação, de infraestrutura em equipamentos digitais homologados, de logística com Operação e locação de empilhadeiras e de plataformas elevatórias motorizadas nos pontos de disparo (obrigatório para os Blasters comprovar NR11 e NR35) e transporte legal (Motorista MOPP e Veiculo CIV e CIPP junto ao INMETRO), com mão de obra habilitada e licenciada (Engenheiros e Blasters Pirotécnicos) para acompanhamento, montagem, execução e desmontagem do espetáculo em sua totalidade e integralmente em acordo com a Lei Estadual nº 13.758 de 10 de setembro de 2002; e Decreto Federal nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, bem como das atuais normativas e portarias vigentes da SESP-PR e do Exército Brasileiro relativos ao Produto Controlado (PCE Pirotécnico) deste objeto. Montagem iniciada já pela manhã visando assegurar os aspectos de segurança e a qualidade do serviço. Entregue pronto e terminado para a conferência e fiscalização às 17h00min do dia 31/12/2025.
EQUIPAMENTOS DE DISPARO (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) REQUERIDOS:
- 02 (dois) Consoles de comando central em case (invólucro) polimérico de ABS ou de PCB em alta resistência, com comunicação bilateral para até 99 módulos receptores cada, com comunicação bilateral entre o palco e o sitio de disparo totalmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes. Podendo transmitir ou receber sinais de áudio e sincronia do tipo Timecode (SMTP/LTC). Transmitido sincronismo por satélite (via GPS) automático e residente no próprio equipamento, com player interno (Áudio Box) de saídas de áudio balanceadas e leitor de sinais externos via Flash Memory (em porta USB).
- 12 (doze) módulos computadorizados programáveis de 48 (quarenta e oito) linhas de disparo cada, protegidos em case de alta resistência (PCB), com comunicação e sincronismo bilateral e em rede (MESH) integralmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes, cuja programação (SCRIPT) seja inscrita diretamente no módulo e não dependendo da presença de console de comando. Com Transmissão e recepção de sinais de áudio e sincronia do tipo Timecode (SMTP/LTC). Com sincronismo por satélite (via GPS) de modo automático e também possuindo estrutura de saída e comando de sinais modo DMX para as demais mídias e equipamentos enlaçados no palco. Alimentação interna por bateria de íon-Lítio 24V cuja a autonomia mínima dê o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas em modo de espera (stand-by). Acompanhados os 12 (doze) módulos de 48 (quarenta e oito) saídas para os trilhos distribuidores divididos cada módulo em 04 (quatro) setores de 12 (doze) linhas de disparo diretamente acopladas em sua estrutura, e de 48 (quarenta e oito) distribuidores de linhas de disparo com 12 linhas independentes cada e com endereço variável programável dos módulos via interface física padrão RJ45. (Perfazendo 576 linhas individuais de disparos unitários obrigatórios para os artefatos pirotécnicos do espetáculo, mais ainda 256 saídas DMX para uso em sincronia (via Timecode) de outras mídias (raio laser, da iluminação, do telão, etc). Os equipamentos de disparo deverão estar aptos a operar sob eventual ocorrência de chuva.
MATERIAIS (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) A SEREM USADOS (IMPERMEABILIZADOS PARA CHUVA):
02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 28mm (d.i.) - Palmeira com Glitter cores variadas - 75 segs.
02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 28mm (d.i.) - Cores com pontas final Crackling - 50 segs.
02 pç - Torta Vertical em 120 tubos de 28mm (d.i.) - Cores em tons pastéis com Glitter e Tempestade - 90 segs.
02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 32mm (d.i.) - Piscas verdes e Brancos com Aberturas azuis e Crisântemos - 45 segs.
02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 32mm (d.i.) - Metralha reta em 10x10 com cores em salseiro sortido - 35 segs.
02 pç - Torta em Leque V em 56 Tubos de 30mm (d.i.)  - Borboletas sobe e desce com Asas em Brocada dourada e antenas centrais em Ondas vermelhas - 12 segs.
01 pç - Torta em Leque 9x10 em 90 Tubos de 30mm (d.i.) - Giro Prata e Estrobo vermelho entremeio estrobo branco com vermelho, alterna Tempestade - 27 segs.
01 pç - Torta em Leque Fan em 100 Tubos de 32mm (d.i.) - Minas e Buquês de Estrobo Branco - 25 segs.
01 pç - Torta em Leque 10x10 em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Traçantes e Peonys verdes e vermelhos e amarelos com Crackling - 28 segs.
01 pç - Torta em Leque V em 100 Tubos de 30mm (d.i.)  - Traçante Azul com aberturas 2 estágios em Tempestade branca - 30 segs.
01 pç - Torta em Leque Z em 100 Tubos de 32mm (d.i.) - Minas estrobo verde Talos e aberturas Crepitante com verde e violeta - 20 segs.
01 pç - Torta em Leque Z em 100 Tubos de 32mm (d.i.) - Pérolas luminescentes em Rosa e Amarelo em saídas alternadas - 15 segs.
01 pç - Torta em Leque C em 130 Tubos de 32mm (d.i.)  - Talos Prateados duplos saindo do centro para as pontas e alterna - 27seg.
01 pç - Torta em Leque Z em 130 Tubos de 32mm (d.i.)  - Saídas de 3 camadas simultâneas compostas de Minas Azuis, Cometas Tremulantes e Vasos em Estrobo verde - 10 segs.
01 pç - Torta em Leque W e C em 135 Tubos de 32mm (d.i.) - Sobe e desce em “C” de Asas laterais em giro prata com estrobo verde e centro em “W” Palmeira dourada com estrobo amarelo - 9 segs.
01 pç - Torta em Leque W em 180 Tubos de 32mm (d.i.)  - Laterais cometa Brocada e Meio traçante azul e saída abelhas prateadas - 18 segs.
02 pç - Torta em Leque e Z em 205 tubos de 20mm (d.i.)  - Pérolas rosa e amarelo com tempestade e apitos - 15 segs.
10 pç - Placas em Leque 10 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: 2 Estágios (2x5) - Minas Brocadas em conjunto com Meteoros coloridos Vermelhos, Verdes, Azuis, Amarelos e Violetas - 3 segs.
10 pç - Placas em Leque 13 Tubos 32mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: 04 Traçantes vermelhos para tempestade; 03 Traçante Estrobo verde e Peonys Arco-íris e 03 Traçantes Glitter Prata para Crisântemo Rosa - 3 segs.
10 pç - Placas em Leque W em 03 Tubos 45mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Tubos da Esquerda: Cometa Violeta; Tubos do Meio: Cometa Amarelo; Tubos Direita: Cometa Azul, todos com mina estrobo verde - 03 segs.
288 pç - Candelas Monotiro (Single Shot) de 1.2 polegadas (32mm) - Efeitos sendo: 48 Traçantes Cracker com titânio; 48 Minas em brocada dourada (Brocade Crown); 48 Traçantes prata com calda titânio; 48 Traçantes vermelho com mina azul; 48 Traçantes Violeta com mina estrobo verde; 48 Traçantes amarelo com mina Vermelha.
12 pç - Candelas Romanas de 1.2 polegadas (32mm) com 8 disparos Profissional (tempo zero) - Efeitos sendo: 06 Traçante Onda Vermelha com Mina Vermelha; 06 Traçante Azul com cauda Dourada com Mina Azul.
12 pç - Candelas Romanas de 1.5 polegadas (38mm) com 8 disparos Profissional (tempo zero) - Efeitos sendo: 06 Traçante Violeta com cauda Crepitante com Mina Violeta; 06 Traçante Ponta laranja com cauda estrobo verde.
06 pç - Conjunto de 50 Morteiros de 2 polegadas Profissional Bombas esféricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 75 Peonys Vermelho com mina vermelha e traçante; 75 Peonys Verde com mina verde e traçante; 75 Peonys Branco com mina branca e traçante e 75 Traçante apito com cracker e tiro titânio.
06 pç - Conjunto em V (12x2) de 24 Morteiros de 2,5 polegadas Profissional bombas cilíndricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 36 Anéis de Saturno; 36 Coroas Brocadas; 36 Peony e mina Amarelo e 36 Peony e mina Aqua com Violeta.
02 pç - Conjunto em W (6x3) de 18 Morteiros de 3 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 12 Peony Verde com Centro Palmeira e Talo Prata; 12 Peony Azul com Centro Palmeira e Talo Prata e 12 Peony Prata com Centro Vermelho e Talo Prata.
06 pç - Conjunto de 24 Morteiros de 3 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 24 Metade Amarelo Metade Vermelho; 24 Metade Azul Mar Metade Laranja; 24 Metade Verde Metade Violeta; 24 Brocada Prata para Estrobo Verde com Cometa Verde; 24 Peony Laranja e 24 Crisântemo Cores mistas.
06 pç - Conjunto de 12 Morteiros de 4 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 24 Anel Laranja para Mil Flores Verdes com Talo Prata; 24 Crisântemo Azul com Centro Palmeira e Talo Prata e 24 Crisântemo Brocada para Prata com Talo Prata.


	Item 02
	LOTE 02: Serviço de Realização de Espetáculo Pirotécnico Cenografado com fogos de menor ruído (limite máximo de até 120dBA tomados à distância de segurança intrínseca de homologação dos produtos) com duração de mínima de 06 (seis) minutos e distribuídos em 03 (três) pontos terrestres distintos, com disparos simultâneos em cenas idênticas coreografadas entre si. Espetáculo integralmente disparado por sistema computadorizado autônomo (Timecode) sincronizado por satélite (GPS) e via Rádio, com no mínimo 432 linhas diretas de disparo individuais (Não será permitido o uso de mesa de disparo manual, nem mesmo sistemas ainda que digitais sem a sincronia por satélite), alusivo às Celebrações do Réveillon (Virada de ano) 2025/2026 do Município de Marechal Cândido Rondon-PR no dia 31/12/2025 quarta-feira às 24h00min no Parque de Lazer Anita Wanderer – Situ: Praia artificial do Distrito de PORTO MENDES.
INCLUSOS: Apresentação (na assinatura do contrato) de trilha sonora e projeto artístico com simulação integral do espetáculo em 3D via software profissional já com o sitio de disparo georreferenciado ao fundo da simulação em 06 (seis) ângulos de tomadas de câmeras. Fornecimento imediato de todas as licenças obrigatórias de habilitação da empresa para que o Contratante obtenha os Alvarás e Licenças para o Evento Temporário. Apresentação Laudos de exame e Amostras prévias. Prestação de Serviços de armazenagem, seleção e armação, de infraestrutura em equipamentos digitais homologados, de logística com Operação e locação de empilhadeiras e de plataformas elevatórias motorizadas nos pontos de disparo (obrigatório para os Blasters comprovar NR11 e NR35) e transporte legal (Motorista MOPP e Veiculo CIV e CIPP junto ao INMETRO), com mão de obra habilitada e licenciada (Engenheiros e Blasters Pirotécnicos) para acompanhamento, montagem, execução e desmontagem do espetáculo em sua totalidade e integralmente em acordo com a Lei Estadual nº 13.758 de 10 de setembro de 2002; e Decreto Federal nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, bem como das atuais normativas e portarias vigentes da SESP-PR e do Exército Brasileiro relativos ao Produto Controlado (PCE Pirotécnico) deste objeto. Montagem iniciada já pela manhã visando assegurar os aspectos de segurança e a qualidade do serviço. Entregue pronto e terminado para a conferência e fiscalização às 17h00min do dia 31/12/2025.
EQUIPAMENTOS DE DISPARO (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) REQUERIDOS:
- 02 (dois) Consoles de comando central em case (invólucro) polimérico de ABS ou de PCB em alta resistência, com comunicação bilateral para até 99 módulos receptores cada, com comunicação bilateral entre o palco e o sitio de disparo totalmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes. Podendo transmitir ou receber sinais de áudio e sincronia do tipo Timecode (SMTP/LTC). Transmitido sincronismo por satélite (via GPS) automático e residente no próprio equipamento, com player interno (Áudio Box) de saídas de áudio balanceadas e leitor de sinais externos via Flash Memory (em porta USB).
- 09 (nove) módulos computadorizados programáveis de 48 (quarenta e oito) linhas de disparo cada, protegidos em case de alta resistência (PCB), com comunicação e sincronismo bilateral e em rede (MESH) integralmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes, cuja programação (SCRIPT) seja inscrita diretamente no módulo e não dependendo da presença de console de comando. Com Transmissão e recepção de sinais de áudio e sincronia do tipo Timecode (SMTP/LTC). Com sincronismo por satélite (via GPS) de modo automático e também possuindo estrutura de saída e comando de sinais modo DMX para as demais mídias e equipamentos enlaçados no palco. Alimentação interna por bateria de íon-Lítio 24V cuja a autonomia mínima dê o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas em modo de espera (stand-by). Acompanhados os 09 (nove) módulos de 36 (trinta e seis) saídas para os trilhos distribuidores divididos cada módulo em 04 (quatro) setores de 12 (doze) linhas de disparo diretamente acopladas em sua estrutura, e de 36 (trinta e seis) distribuidores de linhas de disparo com 12 linhas independentes cada e com endereço variável programável dos módulos via interface física padrão RJ45. (Perfazendo 432 linhas individuais de disparos unitários obrigatórios para os artefatos pirotécnicos do espetáculo, mais ainda 256 saídas DMX para uso em sincronia (via Timecode) de outras mídias (raio laser, da iluminação, do telão, etc). Os equipamentos de disparo deverão estar aptos a operar sob eventual ocorrência de chuva.
MATERIAIS (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) A SEREM USADOS (IMPERMEABILIZADOS PARA CHUVA):
01 pç - Placa Vertical 30 Tubos 20mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Apitos Prateados para Crisântemo Verde e Vermelho - 10 segs.
01 pç - Placa Vertical 30 Tubos 20mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Apitos Prateados para Crisântemo Amarelo e Azul - 10 segs.
01 pç - Placa Vertical 30 Tubos 20mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Verde para Bombarda Verde com Peixinhos - 10 segs.
01 pç - Placa Vertical 10 Tubos 25mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Vermelho para Chorão Dourado - 06 segs.
01 pç - Placa Vertical 20 Tubos 25mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Palmeiras Prateadas - 12 segs.
01 pç - Placa Vertical 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Vermelho para Chorão Vermelho Estrobo - 15 segs.
01 pç - Placa Vertical 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Arvore & Flores de Chispas - 15 segs.
01 pç - Placa Vertical 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Brocada Dourada para Brocada com Estrobo Vermelho - 15 segs.
01 pç - Placa Vertical 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Violeta para Estrobo Verde com Coco Prata - 3 segs.
01 pç - Placa Vertical 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Azul para Estrobo Branco com Coco Prata - 3 segs.
01 pç - Placa Vertical 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Amarelo para Estrobo Vermelho com Coco Prata - 3 segs.
01 pç - Placa Vertical 08 Tubos 75mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Mina Tremulante para Chorão Tremulante - 5 segs.
04 pç - Placa em Leque 13 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Cometas Crossetes em Cores sortidas (duas em cada cor) - 3 segs.
04 pç - Placa em Leque 13 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Vermelho abre em Coconut com Onda Limão - 3 segs.
04 pç - Placa em Leque 13 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Cracker Talo para Diadema Azul e Vermelha com Crackling - 3 segs.
02 pç - Placa em Leque 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Glitter Prata para Glitter Prata com Coco Verde - 3 segs.
02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Amarelo - 4 segs.
02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Azul - 4 segs.
02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Violeta - 4 segs.
02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Laranja - 4 segs.
02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Vermelho - 4 segs.
02 pç - Placa em Leque 04 Tubos 75mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Brocada Dourada ponta Estrobo Branco - 5 segs.
96 pç - Candelas Monotiro (Single Shot) de 1.2 polegadas (32mm) - Efeitos sendo: 16 Traçantes Cracker com titânio; 16 Minas em brocada dourada (Brocade Crown); 16 Traçantes prata com calda titânio; 16 Traçantes vermelho com mina azul; 16 Traçantes Violeta com mina estrobo verde; 16 Traçantes amarelo com mina Vermelha.
01 pç - Torta em Leque 10x10 em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Traçantes vermelhos para peonys monocor, final tiro titânio - 25 segs.
01 pç - Torta em Leque H e Z em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Apito e Titânio, abre peonys, Quedas vermelha e amarela, prata - 25 segs.
01 pç - Torta em Leque W em 180 Tubos de 32mm (d.i.)  - Laterais cometa Brocada e Meio traçante azul e saída abelhas prateadas - 18 segs.
03 pç - Torta em Leque e Z em 205 tubos de 20mm (d.i.)  - Pérolas rosa e amarelo com tempestade e apitos - 15 segs.
06 pç - Conjunto de 50 Morteiros de 2 polegadas Profissional Bombas esféricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 75 Peonys Vermelho com mina vermelha e traçante; 75 Peonys Verde com mina verde e traçante; 75 Peonys Branco com mina branca e traçante e 75 Traçante apito com cracker e tiro titânio.
06 pç - Conjunto em V (12x2) de 24 Morteiros de 2,5 polegadas Profissional bombas cilíndricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 36 Anéis de Saturno; 36 Coroas Brocadas; 36 Peonys e minas Amarelo e 36 Peony e mina Aqua com Violeta.
02 pç - Conjunto de 24 Morteiros de 3 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 08 Metade Amarelo Metade Vermelho; 08 Metade Azul Mar; Metade Laranja; 08 Metade Verde Metade Violeta; 08 Brocada Prata para Estrobo Verde com Cometa Verde; 08 Peony Laranja e 08 Crisântemo Cores mistas.
02 pç - Conjunto de 12 Morteiros de 4 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 08 Anel Laranja para Mil Flores Verdes com Talo Prata; 08 Crisântemo Azul com Centro Palmeira e Talo Prata e 08 Crisântemo Brocada para Prata com Talo Prata


Outras informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5.   A demanda indicada neste TR tem como base as características já estabelecidas.
Especificação da garantia do serviço - art. 40, § 1.º, inciso III da Lei 14.133/2021
5.6.  O prazo de garantia legal dos serviços é aquele estabelecido no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).
Subcontratação
5.7.    Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;
5.7.1 Dado a natureza de risco do material e do cumprimento da legislação vigente, é vedada a subcontratação de outra empresa ou a transferência parcial para a execução do objeto deste Edital. Deverá a proponente contratada, ser a única executora direta das etapas necessárias ao êxito do objeto, com todas suas logísticas diretamente envolvidas tanto para os Produtos controlados DE USO PERMITIDO, quanto para os DE USO RESTRITO (a saber: guarda correta, armazenagem, transporte habilitado e legal, local de montagem e demais serviços qualificados). Ficando, portanto, também vedada participação de empresas de representação ou de promoção e organização de eventos que não possuam registro da específica e hábil atividade no ramo de fogos de artifícios e com as devidas habilitações legalmente constituída se autorizadas na prestação de serviços em Shows pirotécnicos e demais logísticas a que se requer no Estado do Paraná. (LEI ESTADUAL 13.758 – 10 de setembro de 2002, SEÇÃO VI – DOS SHOWS PIROTÉCNICOS – Arts. 28 e 31 ambos parágrafo único e todas as demais normas dispostas da SEÇÃO III, Subseções I e II, SEÇÃO V e SEÇÃO VII  Art. 32 inciso 2º, bem como DECRETO FEDERAL nº 10.030 de 30 de setembro de 2019; PORTARIA Nº 56 – COLOG, DE 05 DE JUNHO DE 2017 (Exército Brasileiro) Art. 2º, 3º e 4º e demais normativas e regulamentações técnicas complementares no ato da licitação.
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8  Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput);
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º);
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica;
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de prestação dos serviços;
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e pelo fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117, caput da Lei 14.133/2021, promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução) conforme a complexidade do objeto.
Ficam designados: 
6.8.1. como GESTOR DE CONTRATO, Simone Weiss, ocupante do cargo de Diretora Financeira PROEM; 
6.8.2. como fiscal administrativo, Alberto Joris ocupante do cargo de Diretor de Projetos PROEM. Referido servidor exercerá todas as funções relacionadas à fiscalização contratual, respeitadas a natureza do objeto e sua capacidade e conhecimento acerca do objeto;
6.8.3. como fiscal de execução, Alberto Joris ocupante do cargo de Diretor de Projetos PROEM.
Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14.133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
6.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Fiscalização Administrativa
6.10. 
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
6.10.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.10.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
a. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
Fiscalização setorial
6.11. Compete ao fiscal setorial ou de execução realizar o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos e administrativos, devendo:
6.11.1. avaliar constantemente o cumprimento da rotina de execução indicada no TR; 
6.11.2. anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome de eventuais empregados envolvidos na ocorrência - especialmente, quando se tratar de serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de obra - , determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, encaminhando os apontamentos ao gestor de contrato para as providências cabíveis;
6.11.3. comunicar imediatamente ao gestor de contrato as intercorrências que prejudiquem a execução do objeto, inclusive atrasos ou ausências em contratos de serviços, em especial com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
6.11.4. cumprir outras responsabilidades determinadas no TR, contrato ou outros instrumentos legais. 
Gestor do Contrato
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).
6.12.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.12.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.12.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado IMR.
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
a. não produziu os resultados acordados;
b. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
c. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada, sendo obrigação da CONTRATADA apresentar relatório detalhado dos serviços prestados, juntamente com a relação dos materiais empregados, conforme item abaixo:
b. Os recursos humanos empregados em função da quantidade do serviço e da formação profissional exigidas; 
c. Qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
d. Durante a prestação dos serviços, serão utilizados mecanismos de controle da utilização dos materiais empregados no contrato, para efeito de acompanhamento da execução do objeto;
e. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
f. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
g. A satisfação do público usuário.
7.4.1. Segue planilha de IMR para averiguação dos resultados:
	OCORRÊNCIAS
	AFERIÇÃO
	PONTUAÇÃO

	Inobservância, injustificada, do tempo máximo para o atendimento às solicitações de serviço recebidas.
	Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que a tiver verificado. A comunicação ao fiscal pode ser feita por correspondência eletrônica.
	0,5

	Falta de cordialidade no trato com os servidores e usuários.
	O fiscal registrará a ocorrência acompanhada de informações sobre o fato ocorrido e poderá requerer a substituição do empregado.
	0,5

	Retirar funcionário ou encarregados do Serviço, durante a execução das manutenções sem a anuência prévia da Contratante.
	Condicionada à verificação pelo fiscal do
contrato ou à comunicação formalizada a este, efetuada por servidor que a tiver verificado. Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo ocorrer o registro de várias ocorrências na mesma data.
	1,0

	Deixar de cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para o controle de acesso de seus funcionários.
	A empresa deverá ser advertida formalmente e deverá fornecer controle de acesso de seus funcionários (ex.: falta de crachá, identificação, etc.).
	1,0

	Deixar de entregar relatório específico estabelecido pelo contrato ou determinado pela fiscalização.
	Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo haver o registro de várias ocorrências numa mesma data ou período de fiscalização.
	2,0

	Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização sem motivo justificado ou determinação formal.
	A empresa deverá justificar imediatamente a razão da inexecução (total ou parcial). Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo haver o registro de várias ocorrências numa mesma data ou período de fiscalização.
	3,0

	Reincidência de falhas após a realização da manutenção para correção da mesma falha.
	Caso haja reincidência de falhas ou panes após a realização da manutenção corretiva para sanar as mesmas falhas e panes, dentro do mesmo período de medição.
	3,0

	Deixar de prestar esclarecimentos solicitados pela Contratante no prazo de 24h.
	Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo haver o registro de várias ocorrências numa mesma data ou período de fiscalização.
	3,0

	Não execução de manutenção corretiva dentro do prazo previsto em contrato ou acordado com a fiscalização.
	Além do não pagamento pelos serviços programados e não executados, caso haja adiamento ou cancelamento de algum serviço de manutenção corretiva, sem a apresentação de justificativas e concordância da fiscalização, também impactará no IMR.
	5,0

	Deixar de fornecer EPI aos empregados quando estes forem necessários para a execução dos serviços.
	8. Os registros das ocorrências serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma ocorrência, podendo haver o registro de várias ocorrências numa mesma data ou período de fiscalização.
	5,0

	* As pontuações acima serão somadas para apuração do resultado da seguinte forma:

	PONTUAÇÃO ACUMULADA
	PERCENTUAL CONTRATUAL DECORRENTE DO IMR A SER PAGO MENSALMENTE

	Acima de 0 (zero) a 1 (um) ponto
	IMR = 99% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda de aplicação de penalidade

	Acima de 1 (um) a 2 (dois) pontos
	IMR = 98% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda de aplicação de penalidade

	Acima de 2 (dois) a 3 (três) pontos
	IMR = 97% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda de aplicação de penalidade

	Acima de 3 (três) a 4 (quatro) pontos
	IMR = 96% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda de aplicação de penalidade

	Acima de 4 (quatro) a 5 (cinco) pontos
	IMR = 95% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda de aplicação de penalidade

	Acima de 5 (cinco) a 6 (seis) pontos
	IMR = 93% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda de aplicação de penalidade

	Acima de 6 (seis) a 7 (sete) pontos
	IMR = 90% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda de aplicação de penalidade

	Acima de 7 (sete) pontos
	IMR = 85% do valor dos serviços do período (mês)
* passível ainda de aplicação de penalidade


Recebimento e aceitação do objeto
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, quando da finalização da montagem dia 31/12/2025, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021 e arts. 23, 25, inc. VI e 29 do Dec. Mun. 77/2021).
8.2. O prazo da disposição acima será contado ao final da execução do serviço, com a comprovação da prestação.
8.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (art. 23 do Dec. Mun. 77/2023).
8.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (art. 25, inciso VI do Dec. Mun. 77/2021).
8.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo, referente a parcela de serviço sob sua fiscalização. (art. 29 do Dec. Mun. 77/2023).
8.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de medição, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
a. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
b. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;
c. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021);
d. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;
e. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
8.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo;
8.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
a. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme arts. 13, § 1.º, inciso VI e 307, § 2.º do Dec. Mun. 77/2023 c/c art. 174, § 3.º inciso III da Lei 14.133/2021;
b. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
c. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
d. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização;
e. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
8.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;
8.10. Nenhum prazo de recebimento correrá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança;
8.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação e Pagamento
8.12. O pagamento será realizado no  prazo máximo de até 10 (dez) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
8.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente,  dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
8.15. É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.16. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
8.20. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
8.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a.  o prazo de validade;
b.  a data da emissão;
c.  os dados do contrato e do órgão contratante;
d.  o período respectivo de execução do contrato;
e.  o valor a pagar; e
f.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
8.23. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha.
8.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
8.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.
8.26. No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Regime de execução
9.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário.
XXVIII - empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas;
Exigências de habilitação
9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos regulamente indicados no edital, e, ainda: 
Habilitação jurídica
9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
Qualificação técnica-operacional
9.23. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade, CREA, CAU ou outro órgão pertinente.
a. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
9.24. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;
9.25. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
a. Comprovação da experiência mínima de 01 (uma) execução de serviço de Espetáculo Pirotécnico Cenografado com fogos de menor ruído (limite máximo de até 120dBA tomados à distância de segurança intrínseca de homologação dos produtos) com duração mínima de 10 (dez) minutos e distribuídos em 06 (seis) pontos terrestres distintos, com disparos simultâneos em cenas idênticas coreografadas entre si. Quantidades mínimas de 144 Candelas Monotiro (Single Shot) de 1.2 polegadas; 06 Candelas Romanas de 1.2 Polegadas e 06 Candelas Romanas de 1.5 Polegadas.
9.26. Para fins de comprovação de tempo mínimo, será admitida a apresentação e o somatório de diferentes atestados, em períodos sucessivos ou não, vedada a contagem de tempo concomitante;
9.27. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante;
9.28. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
9.29. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora;
9.30. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema;
9.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos;
9.32.  Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal técnico;
9.33. Apresentar o Alvará de Localização e Funcionamento vigente emitido pelo Município sede da proponente licitante, devendo estar em plena validade e constar regularidade de situação para atuação nos ramos de atividade de: Comércio (atacadista ou varejista) de fogos de artifício (artigos pirotécnicos), uso e transporte de produtos controlados e Promoção de shows (ou espetáculos) pirotécnicos;
9.34. Apresentar os Certificados de Vistorias e de Licenciamentos Eletrônicos do Corpo de Bombeiros (CVCBs e CLCBs) junto ao Corpo de Bombeiros - PMPR para o ramo de fogos de artifício (Explosivos – categorias L1 – Comércio e L3 – Depósito), mediante a apresentação dos CVCBs e CLCBs tanto da matriz (loja de fogos/escritório) quanto da filial (depósito obrigatório em zona rural) no Estado do Paraná com validade destas, explícita – conforme LEI ESTADUAL 16.575 de 28 de setembro de 2010 e COBOM-PMPR Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico (CSCIP) Capítulo I – Art. 1;
9.35. Apresentar de (no mínimo) 02 (duas) Carteiras e seus respectivos 02 (dois) Alvarás para Blaster Pirotécnico no Estado do Paraná (BCPI-PR Polícia Civil-DEAM) com validade explicita. Ambos dos artífices peritos que serão efetivamente os responsáveis pelas possíveis execuções dos shows em datas concomitantes (caso se configurem). - Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002, Seção VI – Art. 28 e Seção VII – Art. 32; e DECRETO FEDERAL nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, Capítulo II – Art. 14, § 2º item IV;

9.36. Apresentar comprovação de vínculo empregatício entre os profissionais apresentados “item 17.13” e a proponente se dará mediante: a) Registro em carteira de trabalho; b) No caso de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou próprio contato social; c) Contrato de trabalho ou de prestação de serviço;

9.37. Apresentar conjuntamente a comprovação de vínculo empregatício entre os profissionais do “item 17.13” e a proponente os respectivos Certificados de Curso de Blaster Pirotécnico, e face aos  locais de execução também serão exigidos a apresentação dos Certificados de conclusão de curso para as Normas Regulamentadoras NR35 (trabalho em altura) e NR11 (operação de equipamentos elevatórios). - Conforme PORTARIA MTE 3.214, de 08 de junho de 1978;

9.38. Apresentar os Certificados de Curso de Brigadista dos mesmos Blasters pirotécnicos apresentados no “item 17.13” como responsáveis pelos shows a serem executados, com as disciplinas de prevenção e combate a incêndios e primeiros socorros constantes a carga de 48h mínimas [exigidas ao Grupo L (Explosivos), Grau de risco (Elevado) - Nível de treinamento (Intermediário) ] - Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002, Subseção II – Arts. 20 e 16 "caput" e seu parágrafo único; CORPO DE BOMBEIROS - PMPR NPT 017 CSCIP de dezembro 2017; ABNT NBR 14276 de 29 de dezembro de 2006;

9.39. Apresentar Licença de operação Estadual da empresa (Alvará da Polícia Civil - DEAM-PR) fornecida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná – para as atividades respectivas de: Depositar, comercializar (atacado ou varejo), transportar e utilizar produtos pirotécnicos e controlados no Estado do Paraná (códigos 2.3; 2.5; 2.6; 2.9 e 2.10 da Lei Estadual nº 20.936 de 17/12/2021) - Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002, Seção II – Art. 8 e seu parágrafo único;
9.40. Apresentar a Licença Estadual para transporte veicular especifica "do veículo" (Alvará da Polícia Civil – DEAM PR) que será usado para o transporte de produtos controlados no Estado do Paraná, (código 2.6 da Lei Estadual nº 20.936 de 17/12/2021) exigido(s) no transporte do objeto, que ainda deverá ser acompanhado obrigatoriamente dos específicos Certificados para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP) e de Inspeção veicular (CIV) fornecidos em vistoria do INMETRO, devendo ambos estar em perfeita validade. Bem como ainda, apresentar a Habilitação (CNH) constando da permissão em “Curso Especial para Transporte de Produtos Perigosos” (CETPP) do referido motorista vinculado a proponente. Tal veículo deverá ainda ser de propriedade ou de comprovado e legal vínculo com a empresa proponente (constando assumida a responsabilidade civil e criminal no contrato terceirizado de transporte).  Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002 Seção V- Art. 25 e parágrafo único; INMETRO 457/08 e todas as demais Resoluções ANTT para o transporte de cargas de produtos perigosos;
9.41. Apresentar a Licença de operação Federal, Certificado de Registro (CR junto ao Exército Brasileiro) com as explicitas atividades com PCE Pirotécnico (fogos de artificio) de: COMÉRCIO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PRÓPRIO) EM ARMAZENAGEM; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PRÓPRIO) EM TRANSPORTE; UTILIZAÇÃO E EMPREGO DE PIROTÉCNICOS EM CENOGRAFIA;

9.42. Tanto para PIROTÉCNICOS DE USO PERMITIDO quanto de PIROTÉCNICOS DE USO RESTRITO nos termos do Exército Brasileiro, para comprovação de permissão de uso, transporte e depósito (em Zona Rural) legalizado para produtos controlados. Devendo estar em plena validade e "apostilado o endereço do depósito", bem como, acompanhado do ANEXO deste CR demonstrando se a capacidade autorizada de armazenagem quantitativa para "Fogos de Artifício" é compatível com o volume/peso requerido ao material pirotécnico contido no Objeto deste Edital - Conforme DECRETO FEDERAL nº 10.030 de 30 de setembro de 2019; PORTARIA Nº 56 - COLOG, DE 05 DE JUNHO DE 2017 (Exército Brasileiro) Art. 2º; 3º e 4º e demais normativas e regulamentações técnicas complementares no ato da licitação;
9.43. Apresentar o Certificado (ou a Dispensa) de Licenciamento Ambiental emitido por órgão ambiental estadual para o local de depósito (obrigatório em Zona Rural) que consta como onde a empresa exerce as atividades comerciais especificas e relacionadas aos PCEs do tipo Pirotécnicos (fogos de artificio) e de seus serviços de armazenagem, montagem e desmontagem e de gestão de geração de resíduos sólidos pela atividade. Conforme LEI ESTADUAL 13.758 - 10 de setembro de 2002, Seção VII – Art. 32, § 2º; e o disposto na LEI ESTADUAL nº 12.493/1999 e no Decreto Estadual nº 6.674/2002; LEI FEDERAL nº 9605/98 e seus Decretos reguladores;
9.44. Apresentar o Plano de Emergência Contra Incêndio – (PECI) da empresa completo, o qual deverá estar em dia, assinado e validado por responsável técnico com registro mínimo de Técnico de Segurança do Trabalho, respectiva anotação de responsabilidade técnica, conforme Corpo de Bombeiros – PMPR NPT 016 de 2012 e NR 23 e suas atualizações;
9.45. Apresentar o Programa de Gerenciamento de riscos – (PGR) da empresa completo, com validade explicita e respectiva anotação de responsabilidade técnica quitada (ausência de ART vinculada ao projeto é motivo de inabilitação), conforme NR 09 da Portaria nº 25 de 1994 da SST do Ministério do Trabalho;
9.46. Apresentar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – (PCMSO) da empresa completo referente à redução de acidentes, probabilidade de incêndios ou explosões, lesões, queimaduras ou óbito do trabalhador, com validade explicita, conforme NR 07 da Portaria nº 24 de 1994 do Ministério do Trabalho;
9.47. Declaração de cumprimento da legislação e normatização aplicável ao objeto da presente licitação (shows pirotécnicos);
9.48. O projeto técnico de proposição dos espetáculos para ser disponibilizado ao setor competente da PROEM para obtenção das vistorias e alvarás de REGULARIZAÇÃO DE EVENTOS junto ao “FUNSRESPOL” da Polícia Civil/PR e o “Previncêndio” do Setor de Vistorias e Prevenção do Corpo de Bombeiros- PMPR;
9.49. A temática do show e o seu planejamento visual, os materiais (laudos, composição e outras especificações exigíveis pela legislação e normas aplicáveis ao objeto executável) os procedimentos de gerenciamento de riscos, aplicação das tabelas e distâncias legais de instalação e disparo, de plano de fuga e de primeiros socorros, da logística das etapas envolvidas e dos prazos limite de cumprimento para cada espetáculo, o memorial descritivo com número de pessoas diretamente envolvidas, o equipamento a ser utilizado em cada espetáculo, plano de sinalização e de segurança nos limites e/ou locais de acesso, devendo com relação à parte pirotécnica, a ser condizente com todo o solicitado neste edital;
9.50. O referido projeto deverá ser elaborado em linguagem normativa (aplicativo de desenho estrutural/arquitetônico) e ser apresentado no ato, tanto impresso (formato regulamentar e padrão) com em dispositivo de memória computacional editável (pendrive);
Qualificação Técnico-Profissional
9.51. Apresentar e manter durante a vigência contratual os registros ou inscrições nas entidades profissionais competentes;
9.52. Apresentar e manter durante a vigência contratual comprovação de regularidade perante os órgãos fiscalizadores da profissão e atividade pirotécnica durante a vigência contratual;
9.53. Apresentar e manter durante a vigência contratual profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional e nos órgãos fiscalizadores competentes, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes;
9.54. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Fundação e que estes estejam prévia e legalmente vinculados com o quadro funcional a proponente contratada;
9.55. Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal técnico;
9.56. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
Escritório ou ponto de atendimento local
9.57.      Não será exigido escritório ou ponto de atendimento local em virtude do serviço ora licitado ser pontual.
Comprovação do atendimento de exigências legais para o exercício da atividade
9.58. Declaração de que o licitante tem ciência de que deverá apresentar, para assinatura do  contrato, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto.
Vistoria
9.59. Avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 as 11:30 às 13:30 às 17:00;
9.60. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;
9.61. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;
9.62. A vistoria somente será realizada com agendamento antecipado e até 24h antes da data do certame;
9.63. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação;
9.64. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
Garantia de proposta (art. 58 da Lei 14.133/21)
9.69. Não será exigida garantia da proposta.
     Garantia da execução do contrato (art. 96 e ss. da Lei 14.133/21)
9.70. Não haverá exigência de garantia da execução em razão de aquisição para entrega imediata da integralidade do bem.
10.      ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 289.806,60 (Duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e seis reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na planilha de custos e formação de preços em anexo, sendo referido valor indicado como PREÇO MÁXIMO do objeto;
10.2. A verificação do valor de mercado foi realizada através de ampla pesquisa de mercado, realizada [na etapa de estudo preliminar, podendo ser consultada em referido documento, anexo deste TR, sendo as fontes indicadas consideradas como suficientes para o cumprimento do disposto no art. 23 da Lei 14133/2021 e 79 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
10.3. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o fornecimento do objeto, inclusive transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras;
10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato;
10.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo preços registrados, conforme disposto no art. 291 e ss. do Dec. Mun. 77/2023. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da Fundação Promotora de Eventos - PROEM, conforme abaixo:
11.2. Os custos da contratação correrão à conta dos recursos consignados na dotação orçamentária: 06.001.0013.695.0200.2400 – Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e Turismo; Elemento de despesa: 3390.39.230 – Festividades e Homenagens;
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
Município de Marechal Cândido Rondon, 17 de outubro de 2025. 
_____________________________________
Alberto Joris
Diretor de Projetos PROEM
______________________________________
Junior Paulinho Niszczak
Diretor presidente PROEM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ESTUDO PRELIMINAR
O presente documento visa analisar a viabilidade de Contratação de serviços de 02 (dois) Espetáculos Pirotécnicos Cenografados por disparo via rádio com sincronia por satélite (via GPS), alusivos à celebração do Réveillon, a ser realizado no Lago Municipal Rodolfo Rieger na Sede Municipal e no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, no Distrito de Porto Mendes, bem como, levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Fundação Promotora de Eventos – PROEM. O documento foi elaborado com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 77/2023.
1. DADOS DO PROCESSO:
	Memorando/Ordem de Compra/documento de formalização da demanda:
Ato de designação da equipe de planejamento nº 260/2025

	Objeto da Licitação: Contratação de serviços de 02 (dois) Espetáculos Pirotécnicos Cenografados por disparo via rádio com sincronia por satélite (via GPS), alusivos à celebração do Réveillon, a ser realizado no Lago Municipal Rodolfo Rieger na Sede Municipal e no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, no Distrito de Porto Mendes.

	Equipe de Planejamento:
Membro 1:
Nome: Alberto Joris

Cargo: Diretor de Projetos

e-mail: joris.alberto@hotmail.com

Membro 2:
Nome: Simone Weiss

Cargo: Diretora Financeira

e-mail: si-weiss@hotmail.com




2. ASPECTOS GERAIS:
O objeto de estudo do presente documento é a Contratação de serviços de 02 (dois) Espetáculos Pirotécnicos Cenografados por disparo via rádio com sincronia por satélite (via GPS), alusivos à celebração do Réveillon, a ser realizado no Lago Municipal Rodolfo Rieger na Sede Municipal e no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, no Distrito de Porto Mendes, ambos serão realizados na virada do dia 31 de dezembro de 2025.
a. Análise da contratação anterior:
i. Houve contratação anterior para o mesmo objeto?

( x ) SIM   (   ) NÃO

Pregão Eletrônico n° 06/2024, Contrato Administrativo 24/2024.
ii. Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES?

( X ) SIM (   ) NÃO

iii. Se SIM: 

1.  Os parâmetros utilizados para a contratação anterior: 

( x ) são adequados para a nova contratação

(    ) são adequados em parte, para a nova contratação

(    ) não são adequados para a nova contratação

2. Houve impugnação do edital?

(   ) SIM   ( x ) NÃO

3. Houve recursos quanto às etapas da licitação?

(   ) SIM   ( x ) NÃO

4.  Há registro de aplicação de penalidade à empresa contratada?

(   ) SIM   ( x ) NÃO 

5. Durante a execução do contrato: 

a) Houve designação formal de gestor do contrato? 
( X ) SIM     (  ) NÃO
Segundo o gestor, não houve inconsistências nas contratações anteriores
b) Houve designação de fiscal administrativo?
(  X ) SIM     (   ) NÃO
c) Houve designação de fiscal técnico?
(   ) SIM     (  x ) NÃO
d) Houve designação de fiscais de execução (ou setoriais)? 
(   ) SIM     ( x ) NÃO
6. Outras informações relevantes: 
Não se aplica.
3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
a. A Fundação Promotora de Eventos – PROEM, necessita contratar empresa de para realização de 02 (dois) espetáculos pirotécnicos cenografados por disparo via rádio com sincronia por GPS, alusivos à celebração do Réveillon, a ser realizado no Lago Municipal Rodolfo Rieger na Sede Municipal e no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, no Distrito de Porto Mendes, tendo em vista que tal evento é tradicional no município, atraindo uma grande quantidade de público para prestigiar a virada de ano nos locais onde são realizados tais espetáculos, objetiva também fomentar a cultura, o turismo e os negócios no comércio local. No período haverá também grandes shows musicais, conforme divulgação na mídia regional e local. Este evento atende a Lei nº 5.490 de 15 de fevereiro de 2024, que institui o Plano Municipal de Cultura no Município de Marechal Cândido Rondon – PMC, capítulos V e VI alíneas “c e f” e Lei Orgânica Municipal cap. II seção I art. 8º inciso X, art. 151 inciso I e art. 152 que versa: “Ao Poder Público cabe criar órgãos, proporcionar espaços físicos adequados para o desenvolvimento das atividades culturais, dotando-as de recursos humanos, materiais e financeiros, promovendo pesquisas, cursos, preservação, veiculação e ampliação dos seus acervos, proteger os espaços destinados às manifestações artístico culturais do povo rondonense ou em seu nome, bem como estimular o intercâmbio entre órgãos competentes e a comunidade”.
c.  Como em todas as edições, o Réveillon atrai milhares de pessoas oriundas de todas as partes do    Brasil e exterior, confirmando assim, a necessidade da contratação.
4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO: 

a. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais, classificada com grau de prioridade alta.

b. PPA/LDO/LOA
b.1) Plano Plurianual (PPA): 
Nos termos do art. 3.º da Lei Municipal n.º 5272/2021 - Plano Plurianual, “O PPA 2022-2025 é o instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, objetivos e metas desta administração pública municipal, com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas públicas, orientar a definição de prioridades e auxiliar na promoção do desenvolvimento sustentável, estabelecendo para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em despesas correntes e de capital, relativas aos programas de duração continuada.”
Também o art. 5.º diz que “O PPA 2022-2025 reflete as políticas públicas e organiza a atuação governamental por meio de Programas Temáticos e de Gestão, Manutenção e Serviços ao Município (…)”
A seguir, são apresentados referidos programas, dentre os quais, destaco:
Programa 200 – Promoção de Eventos, 
Objetivos: “Promover, incentivar e explorar eventos, atividades e turismo, e especialmente: formular, coordenar e executar programas para o desenvolvimento de ações nas áreas de Turismo, Cultura, Esporte, Meio Ambiente e similares em Marechal Cândido Rondon; promover e explorar ações determinadas à realização de projetos e programas em eventos, feiras e exposições, manifestações artísticas e tradicionais representativas do povo rondonense e da região; desenvolver mecanismos de articulação com entidades correlatas, paralelas ou conexas às suas próprias finalidades”. 
Ação: 2400 - Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e Turismo. Contratação de artistas e atrações culturais ou esportivas; contratação de estruturas necessárias para realização dos eventos do calendário oficial e outras programações em que a Fundação esteja envolvida; planejamento de eventos e similares, e estruturação de equipes para desenvolvimento das atividadades.
b.2) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO: 
No que se refere às diretrizes orçamentárias, a Lei 5.523, de 04 de junho de 2024 diz, no art. 4.º que:
Art. 4.º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2025 são aquelas definidas nos anexos desta Lei, as quais estão em conformidade com o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, considerando as prioridades apresentadas pelas reivindicações da sociedade e confirmadas pelos órgãos da Administração Municipal.
§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2025 serão destinados preferencialmente, para as prioridades e metas definidas no Anexo II desta Lei, não se constituindo em limites à programação das despesas.
§ 2º Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício de 2025 o Poder Executivo Municipal poderá alterar as metas definidas nesta Lei, aumentando ou diminuindo seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades da sociedade.
AÇÃO 2400 – Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e Turismo, das Metas e Prioridades, com indicação do valor vinculado da ordem de R$ 3.698.000,00 (Três milhões e seiscentos e noventa e oito mil reais).
b.3) Lei Orçamentária Anual – LOA:
Por fim, quanto à Lei Orçamentária Anual, a Lei 5.550, de 24 de dezembro de 2024, Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Marechal Cândido Rondon para o Exercício Financeiro de 2025, mencionando abaixo. 
Programa 200 – PROMOÇÃO DE EVENTOS e a respectiva Ação: 2400 - Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e Turismo encontra-se descrita, com recursos de R$ 3.698.000,00 (Três milhões e seiscentos e noventa e oito mil reais). 
c. A contratação pretendida está alinhada ao Plano Municipal de 2022-2025, aprovado pela Lei nº 5272/2021 é necessária para a manutenção da normalidade das atividades da Fundação, a fim de que possa realizar as atividades que são de sua própria competência.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
a. Levantamento de mercado.
i. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Fundação.
1. Município de Santa Helena-Pr, Pregão n° 88/2024, empresa: PIROCENTER INDUSTRIAL e COMÉRCIO de FOGOS de ARTIFÍCIOS LTDA - ME. Objeto: Pregão eletrônico, visando: “A contratação de empresa para fornecimento, montagem e operacionalização das bombas para execução de show pirotécnico que ira compor a programação do evento REVEILLON 2025 no dia 31/12/2024”. Critério de Julgamento, MENOR PREÇO por LOTE. Contrato n° 335/2024 Secretaria de Administração - Departamento de licitações e contratos.
2. Município de Nova Ubiratan-Pr, Pregão n° 35/2025, Objeto: Pregão eletrônico, visando: “Registro de preço para futura e eventual prestação de serviços de show pirotécnico coreografado, com fornecimento de fogos de artifício de baixo ruído”. Critério de Julgamento, MENOR PREÇO por GLOBAL. Contrato n° 335/2024 Secretaria de Administração - Departamento de licitações e contratos.
3. Município de Candói-Pr, Pregão n° 100/2025. Objeto: Pregão eletrônico, visando: “Registro de preços de fogos de artifícios com serviços de pirotécnica para o Show da Virada no Réveillon 2025”. Critério de Julgamento, MENOR PREÇO por LOTE. 
4. Município de Pinhais-Pr, Pregão n° 51/2025, empresa: FAGULHA COMERCIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS E PIPAS LTDA - ME . Objeto: Pregão eletrônico, visando: “Prestação de Serviços de locação de barracas, brinquedos, oficinas, cênicos, fogos, geradores, ornamentação e flores e fotografia para Prefeitura Municipal de Pinhais e Pinhais Previdência”. Critério de Julgamento, MENOR PREÇO por LOTE. Contrato n° 20250310/2025 Secretaria de Administração - Departamento de licitações e contratos.
ii.   Não foram encontrados contratos realizados pelo sistema “S” e de empresas locais que contratam o mesmo tipo de serviço.
iii.  Também não foram encontradas soluções junto à empresa do ramo e ou propostas de empresas disponíveis na internet.

iv.  AUDIÊNCIA PÚBLICA
Não se aplica
b. Tipo de solução a contratar:
i. Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicadas acima, encontramos 02 (duas) soluções para a presente contratação: 
1. SOLUÇÃO: Pregão – Menor preço por lote;
2. SOLUÇÃO: Pregão – Menor preço Global;
ii. Analisando a solução acima apontada, essa equipe de estudo entende que a solução 01 (um) encontrada é a mais adequada para o atendimento da necessidade pública, tendo em vista que a adoção da solução acima apontada visa propiciar menor risco à Fundação, pois o agrupamento dos bens em dois lotes permite menor complexidade na fiscalização.
iii. Recomenda-se que sejam exigidos: 

1. Vistoria: 

( X ) sim  (   ) Não

A exigência de vistoria se deve a diversos fatores como: 

- Distribuição das estruturas (Lay out) do evento.

- Periculosidade dos objetos utilizados.

- O conhecimento dos espaços físicos para melhor escolha do local do lançamento dos fogos, a título de segurança dos participantes.

2. Garantia da proposta: Não se aplica

3. Garantia da execução: Não se aplica

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
a. A contratação será realizada:

( X ) POR LOTE, sendo constituído apenas por um item, tendo em vista que a equipe de estudo preliminar constatou que os itens têm uma relação de interdependência entre si, sendo que a homogeneidade dos itens permite o agrupamento lógico dos mesmos e, ainda: 

( X ) atende melhor ao conjunto da solução proposta e, portanto, à necessidade da Fundação apresentada. 

( X ) permitirá melhor economia de escala na contratação, pois uma única empresa será responsável pela integralidade da execução do lote.

( X ) permitirá maior interesse das empresas do ramo, tendo em vista que os investimentos necessários para a execução do objeto demandam que o serviço seja executado na integralidade por uma única empresa (por lote), restando demonstrada ausência de melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade na licitação por itens. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES e DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
a. Descrição da solução como um todo: 
1. A presente contratação destina-se ao atendimento da demanda referente a contratação de empresa de serviços, pela proposta mais vantajosa para a Contratação de 02 (dois) espetáculos pirotécnicos cenografados por disparo via rádio com sincronia por GPS, alusivos à celebração do Réveillon, a ser realizado no Lago Municipal Rodolfo Rieger na Sede Municipal e no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, no Distrito de Porto Mendes, utilizando Pregão, por Menor Preço por Lote, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento, sendo que para o seu atendimento, a contratação ora pretendida, representa a solução integral para a necessidade da Fundação.
2. O evento é tradicional no município, atraindo uma grande quantidade de público para prestigiar a virada de ano nos locais onde é realizado tais espetáculos, objetiva também fomentar a cultura, o turismo e os negócios no comércio local. No período haverá também grandes shows musicais, conforme divulgação na mídia regional e local. 
i. OBRIGAÇÕES DE CONTRATANTE E CONTRATADO
1. Obrigações do contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, através do Gestor de Contrato, que deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos colaboradores do prestador de serviço eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) A Fundação terá o prazo de 10 dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
h) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias;
i) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento das cláusulas contratuais;
j) A Fundação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

2. Obrigações de contratado: 
2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Fundação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;
2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
2.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no objeto contratual.
2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
2.14. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
2.15. A entrega, montagem e realização do show pirotécnico do Item 01, ficará a cargo da empresa vencedora, devendo realizar conforme a solicitação, na virada de ano, dia 31 de dezembro de 2025, no Parque Ecológico Rodolfo Rieger, localizado na Avenida Rio Grande do Sul, Marechal Cândido Rondon/PR.
2.16. A entrega, montagem e realização do show pirotécnico Item 02, ficará a cargo da empresa vencedora, devendo realizar conforme a solicitação, na virada de ano, dia 31 de dezembro de 2025, no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, localizado no Distrito de Porto Mendes, Marechal Cândido Rondon/PR.
2.17. Ficam a cargo da Contratada as despesas com o transporte e distribuição dos equipamentos até os locais de entrega, assim como todo e qualquer custos decorrentes de deslocamentos, despachos, manuseio, embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material utilizado para prestação do serviço, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação, para o bom andamento do serviço contratado.
2.18. Ocorrendo qualquer dano, avaria ou mancha, nos locais onde serão executados os serviços, bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a empresa contratada deverá assumir a imediata reparação, restaurando as condições originais da edificação.
2.19. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.
2.20. Aceitar que representantes da Fundação Promotora da Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM procedam ao acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos serviços prestados.
2.21. A contratada deverá dispor de mão de obra habilitada e especializada para a realização da queima de fogos.

2.22. A empresa contratada deverá concluir toda a montagem até as 17h do dia 31/12/2025, para a comissão de recebimento de materiais da PROEM fazer a conferência. Além da montagem da estrutura, a contratada será responsável em fazer a detonação dos fogos, sendo que é obrigatório que o sistema de disparos de fogos seja totalmente feito de modo computadorizado e autônomo (digital) com objeto de endereçamento direto para que haja perfeita sincronia com fogos ritmados, de modo a formarem cenas conjugadas originadas por efeitos sincronizados e ritmados em diversas amplitudes e formas simultâneas com um mínimo de linhas padrão “objeto direto” independentes e “descontando-se as ligações (links) paralelas ou seriais múltiplas (Daysi chained) usadas para os efeitos lineares simultâneos que são disparados em monocanal” que ao menos se requer, portanto, no mínimo 576 linhas diretas de disparo individuais. Não serão aceitos o uso e o emprego de mesas de disparo manuais, nem mesmo sistemas ainda que digitais sem a sincronia por satélite (via GPS).
2.23. No ato da entrega será verificada em vistoria as especificações solicitadas nos produtos e equipamentos, bem como, a qualidade dos serviços. Reservando-se à Fundação o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido, solicitando sua imediata substituição. Logo, não serão aceitos produtos de má qualidade ou que não condigam exatamente com as cores e efeitos solicitados e equipamentos constantes detalhadamente no ANEXO I (Termo de referência) e seus itens.
2.24. Os materiais deverão ser de primeira qualidade e fabricação nacional ou de origem estrangeira, sendo que em ambos os casos os produtos somente serão aceitos no ato da entrega se acompanhados da apresentação de todos os respectivos laudos de análise de qualidade e procedência emitidos por entidade credenciada junto ao INMETRO ou por certificador internacional desde que, reconhecidamente vinculado ao sistema ILAC (International Laboratory Accreditation Cooperation  - ex: CNAS, DIN, ANSI, IPQ). Devendo estar em Conformidade às normas e padrões: da ABNT e do Exército Brasileiro, atendendo eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme também determina o Código de Defesa do Consumidor.
2.25. O espetáculo pirotécnico, deverá ficar montado em área isolada (35m x 35m) por tapumes e/ou caçambas móveis, cuja altura seja de 2 (dois) metros de altura, e protegido contra ação de curiosos e também contra ação da natureza (como chuva e umidade) em embalagens próprias ou blindadas com plásticos transparentes para facilitar a conferência do material em sua totalidade e contra intempéries.
2.26. Todos os tubos de lançamento de morteiros de 3" (três) à 7" (sete) polegadas deverão ser obrigatoriamente em fibra de vidro (fiberglass) estrutural. Os tubos deverão ser propriamente estabilizados e fixados firmemente em grades confiáveis e, preferentemente, barricados com chapas de compensado e/ou sacos de areia. Será exceção o uso de “Tortas e Conjuntos de Morteiros (Shell cakes)” com tubos de papel cujo calibre seja de até 3" (três polegadas) e desde que estas sejam comprovadamente produto regular, formatado e produzido em fábrica autorizada e, que sua proporção de utilização unitária, se restrinja a no máximo 30% (trinta por cento) do total das bombas de seu calibre e efeitos requeridos na proposta ofertada.
2.27. Deverá ser lançada ART do Espetáculo específico para os termos do Previncêndio do COBOM PM-PR. Quitada e validada junto ao CREA, a qual deve ser emitida por um Engenheiro que será responsável pelo projeto dos espetáculos, devendo, portanto, este profissional também comprovar seu vínculo com a empresa proponente onde se confirme o compromisso de responsabilidade até o fim da execução do objeto e do contrato (poderá constar na própria ART desde que a data do período de responsabilidade contratada seja no mínimo igual ou superior a data do fim do contrato). Conforme CORPO DE BOMBEIROS – PMPR NPT 041 de 15 de março de 2015 e LEI ESTADUAL 13.758 – 10 de setembro de 2002, Seção VI – Art. 31, § 1º e § 3º.”
2.28. Cumprir os Planos de Fogo, de Montagem e Disparo específico de Espetáculo Cenografado com duração mínima de 10 (dez) e 06 (seis) minutos ininterruptos, respectivamente e distribuídos em 06 (seis) e 03 (três) pontos totais, respectivamente, cuja variação de padrão (cenas) tenha disparos simultâneos em sincronia de efeitos e cores entre os pontos determinados. (Entenda-se por Espetáculo Pirotécnico Cenografado, o espetáculo disparado eletronicamente por sistema digital computadorizado, sincronizado por rádio e satélite (via GPS), em que os fogos saem ritmados, mas, sem haver trilha sonora, de modo a formarem cenas conjugadas originadas por efeitos sincronizados e ritmados em diversas amplitudes e formas simultâneas).
2.29. A contratada deverá possuir equipamentos elétricos físicos (geradores, nobreaks) a serem utilizados para o funcionamento e suporte independente de alimentação energética do local.
2.30. A contratada deverá possuir “in situ” os extintores necessários para ambos os espetáculos, sendo necessária a quantidade mínima de: 02 (duas) unidades de extintores modelos 2A (Água), 02 (duas) unidades modelos 4ABC (pó) e 02 (duas) unidades modelos 5BC (Dióxido de Carbono), junto com as respectivas placas indicativas sinalizando os extintores, fixadas em pontos indicados pelo Corpo de Bombeiros no ato da vistoria.
2.31. Após o término do espetáculo, realizar-se-á rigorosa vistoria no local, a ser executada pelo Blaster técnico responsável pelo disparo no evento, num raio proporcional ao poder de alcance dos artefatos utilizados, a fim de se recolherem materiais eventualmente não deflagrados, o qual a empresa contratada dará correta inativação e destino final nos termos previstos do Exército Brasileiro e da Legislação ambiental. A empresa contratada efetuará o recolhimento também dos restos graúdos de tortas, morteiros, conjuntos múltiplos e demais artefatos disparados (mediante o PGRS – Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da empresa). Já a limpeza geral e final dos resíduos finos e inertes característicos e provenientes do comum disparo dos artefatos no sítio, será por conta da PROEM -Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon.
2.32. Os técnicos, para cada lote, deverão apresentar carteira de Blaster Pirotécnico no estado do Paraná (BCPI – PR, Polícia Civil – DEAM) com validade explícita. Ambos do artífice perito que será efetivamente responsável pela execução do espetáculo cenografado, seguido de comprovação vincular destes ou com o quadro social ou com o quadro de empregados registrados da empresa proponente – Conforme LEI ESTADUAL 13.758 – 10 de setembro de 2002, Seção VI – Art 28 e Seção VII – Art 32; e DECRETO FEDERAL nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, Art 14, § 2º, IV.
2.33. A empresa contratada deverá se atentar ao Decreto Municipal nº 196, de 28 de junho de 2023, que disciplina a intensidade de pressão sonora permitida para o uso e disparo de fogos de artifício, artigos pirotécnicos e todos demais produtos controlados pelo Exército, do tipo pirotécnico, de emprego civil disponíveis ou a serem utilizados no âmbito do Município de Marechal Cândido Rondon, em observância ao disposto pela Lei Ordinária nº 5.421, de 30 de maio de 2023, que também deverá ser observada.
2.1.1. DAS AMOSTRAS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
2.1.2. A da PROEM (Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon) facultativamente poderá condicionar a assinatura do Contrato por meio de solicitação prévia de apresentação ou soltura por parte da vencedora de amostras.
2.1.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
2.1.4. Sob pena de não aceitação da proposta, as amostras, se solicitadas, deverão ser apresentadas acompanhadas de seus respectivos laudos exigidos, e os produtos das amostras estarem rigorosamente nas especificações qualitativas dentre os itens solicitados a serem adquiridos e equipamentos segundo o Edital e este Termo, os quais, ainda também facultativamente, poderão ficar de contraprova aos demais apresentados para a comprovação de execução na vigência contratual.
2.1.5. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
2.1.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
2.1.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Termo, a proposta do licitante será recusada.
2.1.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações de materiais, equipamentos, produtos e serviços constantes no Termo de Referência.
b. Demonstrativo dos resultados pretendidos:
i. Como benefícios diretos e/ou indiretos da contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

1. Em termos de economicidade, obter a melhor oferta através do processo licitatório.
2. Em termos de economicidade, a prestação dos serviços mencionados através deste processo é extremamente viável, tendo em vista que proporciona maior rapidez, aumento da competitividade, além de diminuir o número de licitações, influenciando diretamente em um melhor aproveitamento dos recursos humanos.
3. Trata-se de serviço essencial para o bom andamento das festividades de final de ano em Marechal Cândido Rondon, uma vez que o evento é consagrado pela comunidade e região. A programação conta com a promoção da cultura e do turismo através da oferta de produtos típicos locais e a realização de negócios pelo comércio, fomentando a economia local. Durante as comemorações, a população rondonense e também os visitantes, poderão apreciar ainda shows musicais conforme divulgação na mídia regional e local. Este evento atende a Lei nº 5.490 de 15 de fevereiro de 2024, que institui o Plano Municipal de Cultura no Município de Marechal Cândido Rondon – PMC, capítulos V e VI alíneas “c e f” e Lei Orgânica Municipal cap. II seção I art. 8º inciso X, art. 151 inciso I e art. 152 que versa: “Ao Poder Público cabe criar órgãos, proporcionar espaços físicos adequados para o desenvolvimento das atividades culturais, dotando-as de recursos humanos, materiais e financeiros, promovendo pesquisas, cursos, preservação, veiculação e ampliação dos seus acervos, proteger os espaços destinados às manifestações artístico culturais do povo rondonense ou em seu nome, bem como estimular o intercâmbio entre órgãos competentes e a comunidade”.
4. Além de lazer e entretenimento, a realização de eventos dessa natureza, buscam também, estimular o prestígio dos rondonenses aos eventos proporcionados tanto pela Administração Municipal quanto pela Fundação.
c. Providências prévias à celebração do contrato, pela Fundação:
i. Serão necessárias as seguintes providências previamente à celebração do contrato:

1. Não serão necessárias adequações no ambiente.

d. Contratações correlatas ou interdependentes: 

i. Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realiza representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade da Fundação.

e. Descrição de possíveis impactos ambientais
i. Não há impactos ambientais significativos.
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

a. REGRAS DE BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: 
i. A medida de privilégio indicada no art. 48 da LC 123/2006, não será aplicada exclusivamente às ME/EPP pois, as empresas prestadoras de serviços de seguro não se enquadram na condição de ME/EPP:
1. (  ) estejam sediadas exclusivamente na região denominada GRANDE MARECHAL, tendo em vista que:

2. (  ) estejam sediadas exclusivamente na região denominada REGIÃO OESTE DO PARANÁ, tendo em vista.
3. ( X ) estejam sediadas em qualquer localidade, tendo em vista que, apesar do valor se enquadrar na Lei Complementar 123/2006, as empresas prestadoras de serviços de seguro não se enquadram na condição de ME/EPP.
b. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

1. Usar produtos e materiais que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução dos serviços;
3. Respeitar as normas brasileiras - NBR publicadas pela associação brasileira de normas técnicas sobre resíduos sólidos; 
4. Que os itens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15488-2;
5. Que os itens sejam preferencialmente, acondicionados em embalagens adequadas, com o menor volume possível, com utilização de materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento; 
c. INDICAÇÃO DE MARCA/MODELO: Não se aplica.
d. VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE MARCA/MODELO: Não se aplica.
e. EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO:
Conforme item 2.1.1. deste ETP.
f. EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE: Não se aplica
g. INVERSÃO DE FASES DO PROCESSO: Não se aplica

h. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO: Não se aplica

i. INSTALAÇÃO DE PONTO DE ATENDIMENTO LOCAL: Não se aplica
j. VISTORIA
( X ) SIM     (   ) NÃO

A exigência de vistoria se deve a diversos fatores como: 

- Distribuição das estruturas (Lay out) do evento.

- Periculosidade dos objetos utilizados.

- O conhecimento dos espaços físicos para melhor escolha do local do lançamento dos fogos, a título de segurança dos participantes.

k. TRANSIÇÃO CONTRATUAL
(    ) SIM     (  x ) NÃO 

l. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:
i. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídica regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência de comprovação de:

ii. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico Operacional: Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, mediante a apresentação de atestado de capacidade técnica, comprovando o ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação, vedada a apresentação fornecido por pessoa física. O Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, de que a empresa proponente prestou satisfatoriamente serviços de Espetáculo Pirotécnico e fornecimento semelhante em materiais ao requerido neste edital; contendo ainda a identificação e função do signatário, que indicará o nome, data e local do evento, o serviço prestado pela empresa e/ou quantitativos de material utilizados. Apresentar Atestado de Visita Técnica. Caso a empresa não queira ou não possa fazer a Visita Técnica, a mesma deverá apresentar DECLARAÇÃO, de conhecimento das peculiaridades e condições inerentes à natureza do serviço e do(s) local(ais) onde o objeto será executado, assumindo total responsabilidade pela execução do objeto nos moldes explicitados no Termo de Referência, declarando, ainda, que não se utilizará das condições do local para questionamentos futuros relacionados à discussões de ordem técnica ou financeira com a Fundação. Apresentar responsável técnico e/ou membro da equipe técnica (Blaster) que pertença ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante.
iii. Habilitação Econômico-Financeira, Certidão Negativa de Falência expedida pelo fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art.69, caput, inciso ll.
9.  ESTIMATIVA DE PREÇOSESTIMATIVA DE QUANTIDADES e 
a. A licitação pretende contratar 02 (dois) itens, em 02 (dois) lotes, pelo menor preço, nos seguintes moldes:

	Item
	Qtd
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	01
	Serviço de realização de espetáculo pirotécnico cenografado com fogos de menor ruído (limite máximo de até 120dba tomados à distância de segurança intrínseca de homologação dos produtos) com duração de mínima de 10 (dez) minutos e distribuídos em 06 (seis) pontos terrestres distintos, com disparos simultâneos em cenas idênticas coreografadas entre si. Espetáculo integralmente disparado por sistema computadorizado autônomo (timecode) sincronizado por satélite (gps) e via rádio, com no mínimo 576 linhas diretas de disparo individuais (não será permitido o uso de mesa de disparo manual, nem mesmo sistemas ainda que digitais sem a sincronia por satélite), alusivo às celebrações do réveillon (virada de ano) 2025/2026 do Município de Marechal Cândido Rondon-pr no dia 31/12/2025 às 24h no parque de lazer Rodolfo Rieger.

INCLUSOS: Apresentação (na assinatura do contrato) de trilha sonora e projeto artístico com simulação integral do espetáculo em 3d via software profissional já com o sitio de disparo georreferenciado ao fundo da simulação em 06 (seis) ângulos de tomadas de câmeras. fornecimento imediato de todas as licenças obrigatórias de habilitação da empresa para que o contratante obtenha os alvarás e licenças para o evento temporário. apresentação laudos de exame e amostras prévias. prestação de serviços de armazenagem, seleção e armação, de infraestrutura em equipamentos digitais homologados, de logística com operação e locação de empilhadeiras e de plataformas elevatórias motorizadas nos pontos de disparo (obrigatório para os blasters comprovar nr11 e nr35) e transporte legal (motorista mopp e veiculo civ e cipp junto ao inmetro), com mão de obra habilitada e licenciada (engenheiros e blasters pirotécnicos) para acompanhamento, montagem, execução e desmontagem do espetáculo em sua totalidade e integralmente em acordo com a lei estadual nº 13.758 de 10 de setembro de 2002; e decreto federal nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, bem como das atuais normativas e portarias vigentes da sesp-pr e do exército brasileiro relativos ao produto controlado (pce pirotécnico) deste objeto. montagem iniciada já pela manhã visando assegurar os aspectos de segurança e a qualidade do serviço. entregue pronto e terminado para a conferência e fiscalização às 17h00min do dia 31/12/2025.

NÃO INCLUSOS: aluguel de equipamento de som e correlatos a este. nem o projeto completo (com art junto ao crea) e aprovado (emitido o cvcb) do previncêndio para eventos temporários junto ao corpo de bombeiros (cobom pm-pr); nem o alvará da policia civil (funrespol pc-pr); e nem o preparo ou limpeza prévia e posterior do local, bem como o isolamento e a guarda da área que serão por conta e total responsabilidade do contratante.

EQUIPAMENTOS DE DISPARO (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) REQUERIDOS:

- 02 (dois) consoles de comando central em case (invólucro) polimérico de abs ou de pcb em alta resistência, com comunicação bilateral para até 99 módulos receptores cada, com comunicação bilateral entre o palco e o sitio de disparo totalmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes. podendo transmitir ou receber sinais de áudio e sincronia do tipo timecode (smtp/ltc). transmitido sincronismo por satélite (via gps) automático e residente no próprio equipamento, com player interno (áudio box) de saídas de áudio balanceadas e leitor de sinais externos via flash memory (em porta usb). - 12 (doze) módulos computadorizados programáveis de 48 (quarenta e oito) linhas de disparo cada, protegidos em case de alta resistência (pcb), com comunicação e sincronismo bilateral e em rede (mesh) integralmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes, cuja programação (script) seja inscrita diretamente no módulo e não dependendo da presença de console de comando. com transmissão e recepção de sinais de áudio e sincronia do tipo timecode (smtp/ltc). com sincronismo por satélite (via gps) de modo automático e também possuindo estrutura de saída e comando de sinais modo dmx para as demais mídias e equipamentos enlaçados no palco. alimentação interna por bateria de íon-lítio 24v cuja a autonomia mínima dê o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas em modo de espera (stand-by). acompanhados os 12 (nove) módulos de 48 (quarenta e oito) saídas para os trilhos distribuidores divididos cada módulo em 04 (quatro) setores de 12 (doze) linhas de disparo diretamente serviço 1,0000 r$ 209.800,00 r$ 209.800,00 acopladas em sua estrutura, e de 48 (quarenta e oito) distribuidores de linhas de disparo com 12 linhas independentes cada e com endereço variável programável dos módulos via interface física padrão rj45. (perfazendo 576 linhas individuais de disparos unitários obrigatórios para os artefatos pirotécnicos do espetáculo, mais ainda 256 saídas dmx para uso em sincronia (via timecode) de outras mídias (raio laser, da iluminação, do telão, etc). os equipamentos de disparo deverão estar aptos a operar sob eventual ocorrência de chuva.

MATERIAIS (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) A SEREM USADOS (IMPERMEABILIZADOS PARA CHUVA):

· 02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 28mm (d.i.) - Palmeira com Glitter cores variadas - 75 segs.

· 02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 28mm (d.i.) - Cores com pontas final Crackling - 50 segs.

 · 02 pç - Torta Vertical em 120 tubos de 28mm (d.i.) - Cores em tons pastéis com Glitter e Tempestade - 90 segs.

 · 02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 32mm (d.i.) - Piscas verdes e Brancos com Aberturas azuis e Crisântemos - 45 segs.

 · 02 pç - Torta Vertical em 100 tubos de 32mm (d.i.) - Metralha reta em 10x10 com cores em salseiro sortido - 35 segs.

 · 02 pç - Torta em Leque V em 56 Tubos de 30mm (d.i.) - Borboletas sobe e desce com Asas em Brocada dourada e antenas centrais em Ondas vermelhas - 12 segs.

· 01 pç - Torta em Leque 9x10 em 90 Tubos de 30mm (d.i.) - Giro Prata e Estrobo vermelho entremeio estrobo branco com vermelho, alterna Tempestade - 27 segs.

· 01 pç - Torta em Leque Fan em 100 Tubos de 32mm (d.i.) - Minas e Buquês de Estrobo Branco - 25 segs.

 · 01 pç - Torta em Leque 10x10 em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Traçantes e Peonys verdes e vermelhos e amarelos com Crackling - 28 segs.

 · 01 pç - Torta em Leque V em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Traçante Azul com aberturas 2 estágios em Tempestade branca - 30 segs.

 · 01 pç - Torta em Leque Z em 100 Tubos de 32mm (d.i.) - Minas estrobo verde Talos e aberturas Crepitante com verde e violeta - 20 segs.

· 01 pç - Torta em Leque Z em 100 Tubos de 32mm (d.i.) - Pérolas luminescentes em Rosa e Amarelo em saídas alternadas - 15 segs.

· 01 pç - Torta em Leque C em 130 Tubos de 32mm (d.i.) - Talos Prateados duplos saindo do centro para as pontas e alterna - 27seg.

· 01 pç - Torta em Leque Z em 130 Tubos de 32mm (d.i.) - Saídas de 3 camadas simultâneas compostas de Minas Azuis, Cometas Tremulantes e Vasos em Estrobo verde - 10 segs.

 · 01 pç - Torta em Leque W e C em 135 Tubos de 32mm (d.i.) - Sobe e desce em “C” de Asas laterais em giro prata com estrobo verde e centro em “W” Palmeira dourada com estrobo amarelo - 9 segs.

· 01 pç - Torta em Leque W em 180 Tubos de 32mm (d.i.) - Laterais cometa Brocada e Meio traçante azul e saída abelhas prateadas - 18 segs.

· 02 pç - Torta em Leque e Z em 205 tubos de 20mm (d.i.) - Pérolas rosa e amarelo com tempestade e apitos - 15 segs.

 · 10 pç - Placas em Leque 10 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: 2 Estágios (2x5) - Minas Brocadas em conjunto com Meteoros coloridos Vermelhos, Verdes, Azuis, Amarelos e Violetas - 3 segs.

· 10 pç - Placas em Leque 13 Tubos 32mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: 04 Traçantes vermelhos para tempestade; 03 Traçante Estrobo verde e Peonys Arco-íris e 03 Traçantes Glitter Prata para Crisântemo Rosa - 3 segs.

 · 10 pç - Placas em Leque W em 03 Tubos 45mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Tubos da Esquerda: Cometa Violeta; Tubos do Meio: Cometa Amarelo; Tubos Direita: Cometa Azul, todos com mina estrobo verde - 03 segs.

 · 288 pç - Candelas Monotiro (Single Shot) de 1.2 polegadas (32mm) - Efeitos sendo: 48 Traçantes Cracker com titânio; 48 Minas em brocada dourada (Brocade Crown); 48 Traçantes prata com calda titânio; 48 Traçantes vermelho com mina azul; 48 Traçantes Violeta com mina estrobo verde; 48 Traçantes amarelo com mina Vermelha.

 · 12 pç - Candelas Romanas de 1.2 polegadas (32mm) com 8 disparos Profissional (tempo zero) - Efeitos sendo: 06 Traçante Onda Vermelha com Mina Vermelha; 06 Traçante Azul com cauda Dourada com Mina Azul.

· 12 pç - Candelas Romanas de 1.5 polegadas (38mm) com 8 disparos Profissional (tempo zero) - Efeitos sendo: 06 Traçante Violeta com cauda Crepitante com Mina Violeta; 06 Traçante Ponta laranja com cauda estrobo verde.

 · 06 pç - Conjunto de 50 Morteiros de 2 polegadas Profissional Bombas esféricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 75 Peonys Vermelho com mina vermelha e traçante; 75 Peonys Verde com mina verde e traçante; 75 Peonys Branco com mina branca e traçante e 75 Traçante apito com cracker e tiro titânio.

· 06 pç - Conjunto em V (12x2) de 24 Morteiros de 2,5 polegadas Profissional bombas cilíndricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 36 Anéis de Saturno; 36 Coroas Brocadas; 36 Peony e mina Amarelo e 36 Peony e mina Aqua com Violeta.

· 02 pç - Conjunto em W (6x3) de 18 Morteiros de 3 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 12 Peony Verde com Centro Palmeira e Talo Prata; 12 Peony Azul com Centro Palmeira e Talo Prata e 12 Peony Prata com Centro Vermelho e Talo Prata.
	R$ 194.185,57


	R$ 194.185,57



	TOTAL LOTE 01
	R$ 194.185,57

	02
	01
	Serviço de realização de espetáculo pirotécnico cenografado com fogos de menor ruído (limite máximo de até 120dba tomados à distância de segurança intrínseca de homologação dos produtos) com duração de mínima de 06 (seis) minutos e distribuídos em 03 (três) pontos terrestres distintos, com disparos simultâneos em cenas idênticas coreografadas entre si. espetáculo integralmente disparado por sistema computadorizado autônomo (timecode) sincronizado por satélite (gps) e via rádio, com no mínimo 432 linhas diretas de disparo individuais (não será permitido o uso de mesa de disparo manual, nem mesmo sistemas ainda que digitais sem a sincronia por satélite), alusivo às celebrações do réveillon (virada de ano) 2025/2026 do Município de Marechal Cândido Rondon-Pr no dia 31/12/2025 às 24h no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer – sito: praia artificial do Distrito de Porto Mendes.

INCLUSOS: apresentação (na assinatura do contrato) de trilha sonora e projeto artístico com simulação integral do espetáculo em 3d via software profissional já com o sitio de disparo georreferenciado ao fundo da simulação em 06 (seis) ângulos de tomadas de câmeras. fornecimento imediato de todas as licenças obrigatórias de habilitação da empresa para que o contratante obtenha os alvarás e licenças para o evento temporário. apresentação laudos de exame e amostras prévias. prestação de serviços de armazenagem, seleção e armação, de infraestrutura em equipamentos digitais homologados, de logística com operação e locação de empilhadeiras e de plataformas elevatórias motorizadas nos pontos de disparo (obrigatório para os blasters comprovar nr11 e nr35) e transporte legal (motorista mopp e veiculo civ e cipp junto ao inmetro), com mão de obra habilitada e licenciada (engenheiros e blasters pirotécnicos) para acompanhamento, montagem, execução e desmontagem do espetáculo em sua totalidade e integralmente em acordo com a lei estadual nº 13.758 de 10 de setembro de 2002; e decreto federal nº 10.030 de 30 de setembro de 2019, bem como das atuais normativas e portarias vigentes da sesp-pr e do exército brasileiro relativos ao produto controlado (pce pirotécnico) deste objeto. montagem iniciada já pela manhã visando assegurar os aspectos de segurança e a qualidade do serviço. entregue pronto e terminado para a conferência e fiscalização às 17h00min do dia 31/12/2025.

NÃO INCLUSOS: aluguel de equipamento de som e correlatos a este. nem o projeto completo (com art junto ao crea) e aprovado (emitido o cvcb) do previncêndio para eventos temporários junto ao corpo de bombeiros (cobom pm-pr); nem o alvará da policia civil (funrespol pc-pr); e nem o preparo ou limpeza prévia e posterior do local, bem como o isolamento e a guarda da área que serão por conta e total responsabilidade do contratante.

EQUIPAMENTOS DE DISPARO (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) REQUERIDOS:

- 02 (dois) consoles de comando central em case (invólucro) polimérico de abs ou de pcb em alta resistência, com comunicação bilateral para até 99 módulos receptores cada, com comunicação bilateral entre o palco e o sitio de disparo totalmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes. podendo transmitir ou receber sinais de áudio e sincronia do tipo timecode (smtp/ltc). transmitido sincronismo por satélite (via gps) automático e residente no próprio equipamento, com player interno (áudio box) de saídas de áudio balanceadas e leitor de sinais externos via flash memory (em porta usb). - 09 (nove) módulos computadorizados programáveis de 48 (quarenta e oito) linhas de disparo cada, protegidos em case de alta resistência (pcb), com comunicação e sincronismo bilateral e em rede (mesh) integralmente via rádio em banda de alta frequência, com 2 km (dois quilômetros) de alcance, contendo processamento de dados internos e independentes, cuja programação (script) seja inscrita diretamente no módulo e não dependendo da presença de console de comando. com transmissão e recepção de sinais de áudio e sincronia do tipo timecode (smtp/ltc). com sincronismo por satélite (via gps) de modo automático e também possuindo estrutura de saída e comando de sinais modo dmx para as demais mídias e equipamentos enlaçados no palco. alimentação interna por bateria de íon-lítio 24v cuja a autonomia mínima dê o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas em modo de espera (stand-by). acompanhados os 09 (nove) módulos de 36 (trinta e seis) saídas para os trilhos distribuidores divididos cada módulo em 04 (quatro) setores de 12 (doze) linhas de disparo diretamente acopladas em sua estrutura, e de 36 (trinta e seis) distribuidores de linhas de disparo com 12 linhas independentes cada e com endereço variável programável dos módulos via interface física padrão rj45. (perfazendo 432 linhas individuais de disparos unitários obrigatórios para os artefatos pirotécnicos do espetáculo, mais ainda 256 saídas dmx para uso em sincronia (via timecode) de outras mídias (raio laser, da iluminação, do telão, etc). os equipamentos de disparo deverão estar aptos a operar sob eventual ocorrência de chuva.

MATERIAIS (MINIMOS OBRIGATÓRIOS) A SEREM USADOS (IMPERMEABILIZADOS PARA CHUVA):

· 01 pç - Placa Vertical 30 Tubos 20mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Apitos Prateados para Crisântemo Verde e Vermelho - 10 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 30 Tubos 20mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Apitos Prateados para Crisântemo Amarelo e Azul - 10 segs.
· 01 pç - Placa Vertical 30 Tubos 20mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Verde para Bombarda Verde com Peixinhos - 10 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 10 Tubos 25mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Vermelho para Chorão Dourado - 06 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 20 Tubos 25mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Palmeiras Prateadas - 12 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Vermelho para Chorão Vermelho Estrobo - 15 segs.
· 01 pç - Placa Vertical 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Arvore & Flores de Chispas - 15 segs.
· 01 pç - Placa Vertical 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Brocada Dourada para Brocada com Estrobo Vermelho - 15 segs.
· 01 pç - Placa Vertical 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Violeta para Estrobo Verde com Coco Prata - 3 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Azul para Estrobo Branco com Coco Prata - 3 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Amarelo para Estrobo Vermelho com Coco Prata - 3 segs.
 · 01 pç - Placa Vertical 08 Tubos 75mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Mina Tremulante para Chorão Tremulante - 5 segs.
· 04 pç - Placa em Leque 13 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Cometas Crossetes em Cores sortidas (duas em cada cor) - 3 segs.
· 04 pç - Placa em Leque 13 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Traçante Vermelho abre em Coconut com Onda Limão - 3 segs.
· 04 pç - Placa em Leque 13 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Cracker Talo para Diadema Azul e Vermelha com Crackling - 3 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 18 Tubos 30mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Glitter Prata para Glitter Prata com Coco Verde - 3 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Amarelo - 4 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Azul - 4 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Violeta - 4 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Laranja - 4 segs.
 · 02 pç - Placa em Leque 06 Tubos 50mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Prata para Crisântemo Vermelho - 4 segs.
· 02 pç - Placa em Leque 04 Tubos 75mm (d.i.) Profissional - Efeitos sendo: Talo Brocada Dourada ponta Estrobo Branco - 5 segs.
· 96 pç - Candelas Monotiro (Single Shot) de 1.2 polegadas (32mm) - Efeitos sendo: 16 Traçantes Cracker com titânio; 16 Minas em brocada dourada (Brocade Crown); 16 Traçantes prata com calda titânio; 16 Traçantes vermelho com mina azul; 16 Traçantes Violeta com mina estrobo verde; 16 Traçantes amarelo com mina Vermelha.
 · 01 pç - Torta em Leque 10x10 em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Traçantes vermelhos para peonys monocor, final tiro titânio - 25 segs.
· 01 pç - Torta em Leque H e Z em 100 Tubos de 30mm (d.i.) - Apito e Titânio, abre peonys, Quedas vermelha e amarela, prata - 25 segs.
· 01 pç - Torta em Leque W em 180 Tubos de 32mm (d.i.) - Laterais cometa Brocada e Meio traçante azul e saída abelhas prateadas
- 18 segs. · 03 pç - Torta em Leque e Z em 205 tubos de 20mm (d.i.) - Pérolas rosa e amarelo com tempestade e apitos - 15 segs.
 · 06 pç - Conjunto de 50 Morteiros de 2 polegadas Profissional Bombas esféricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 75 Peonys Vermelho com mina vermelha e traçante; 75 Peonys Verde com mina verde e traçante; 75 Peonys Branco com mina branca e traçante e 75 Traçante apito com cracker e tiro titânio.
 · 06 pç - Conjunto em V (12x2) de 24 Morteiros de 2,5 polegadas Profissional bombas cilíndricas (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 36 Anéis de Saturno; 36 Coroas Brocadas; 36 Peonys e minas Amarelo e 36 Peony e mina Aqua com Violeta.
· 02 pç - Conjunto de 24 Morteiros de 3 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 08 Metade Amarelo Metade Vermelho; 08 Metade Azul Mar; Metade Laranja; 08 Metade Verde Metade Violeta; 08 Brocada Prata para Estrobo Verde com Cometa Verde; 08 Peony Laranja e 08 Crisântemo Cores mistas.
 · 02 pç - Conjunto de 12 Morteiros de 4 polegadas Profissional (disparo eletrônico individual um a um) - Efeitos sendo: 08 Anel Laranja para Mil Flores Verdes com Talo Prata; 08 Crisântemo Azul com Centro Palmeira e Talo Prata e 08 Crisântemo Brocada para Prata com Talo Prata.
	R$ 95.621,03
	R$ 95.621,03

	TOTAL LOTE 02
	R$ 95.621,03


b. As quantidades acima forma estabelecidas:

c. ( x ) com base nos quantitativos executados pela Fundação na contratação anterior, considerado o mesmo período de tempo;

d. ( x ) com base nos levantamentos realizados pela pela equipe de planejamento da contratação levando-se em consideração as categorias estabelecidas para este serviço. 

e. Em relação aos preços, em atendimento ao disposto nos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas as seguintes pesquisas de preço:

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços (COMPRASNET), nos bancos (ou tabelas) de preços oficiais para objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

( X ) Portal de Compras Públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.br - Pesquisa realizada em 14 de outubro de 2025.
II. preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente: 

( X ) preços similares da própria contratante (consulta obrigatória, conforme art. 79, § 4.º do Dec. Mun. 77/2023): 

· Fundação Promotora de Eventos – PROEM - PREGÃO 06/2024 – Contrato 24/2025.
III.
utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso: 

( X ) pesquisa de preço publicada em sites de domínio amplo: 

· TCE PR  –  https://www.tce.pr.gov.br – Pesquisa realizada em 14 de outubro de 2025.
IV.
pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestadores de serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital:

a) Distribuidora de Fogos de Artifício Gaúcho Ltda - CNPJ 08.679.380/0001-44.
b) Pirocenter Industria e Comercio de Fogos de Artificios Ltda – 04.744.227/0001-00.
c) Maringá Fogos Shows Pirotécnicos – 13.255.696/0002-20
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Nota Paraná: 

· Não foram encontrados os itens deste processo no Nota Paraná – htpps://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/index – Pesquisa realizada em 14 de outubro de 2025.
a. REFERENCIAL DE PREÇO

i. O preço final para a contratação foi obtido da seguinte forma: Através de média ponderada de todos os valores encontrados, conforme Planilha de Orçamentos em anexo.
ii. A planilha de custos e formação de preços será incluída como anexo do edital. 
d) DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
a. A contratação terá por finalidade a contratação de serviços de 02 (dois) Espetáculos Pirotécnicos Cenografados, por disparo via rádio com sincronia por satélite (via GPS), alusivos à celebração do Réveillon, a ser realizado no Lago Municipal Rodolfo Rieger na Sede Municipal e no Parque de Lazer e Turismo Annita Wanderer, no Distrito de Porto Mendes.

b. O critério de julgamento a ser adotado será de Menor Preço Por Lote.

c. O objeto será contratado mediante Pregão, fundamentada no art. 75 da Lei 14.133/2021.

d. Assim, após o estudo preliminar, verificamos que o objeto é de fundamental importância para a Fundação, tendo em vista que permitirá o desenvolvimento da normalidade das atividades, motivo pelo qual a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
e. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planeamento entende que o ETP deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade.
Marechal Cândido Rondon - PR, 15 de outubro de 2025.

Alberto Joris                                                                                                                        Simone Weiss

Diretor de Projetos – PROEM                                                                     Diretora Financeira - PROEM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 26/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
A Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Ceará, s/n – Parque de Exposições, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.310.261/0001-40 neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Junior Paulinho Niszczak, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, estabelecida na ___________________________________, Município de ________________________, Estado do ____________, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). _______________________________________, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório N.º 26/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 77/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
16. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
16.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para realização de espetáculos pirotécnicos cenografados alusivos à celebração do Réveillon, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
16.2. Objeto da contratação:

	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	CATSER
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


16.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

16.3.1. O Termo de Referência;

16.3.2. O Edital da Licitação;

16.3.3. A Proposta do contratado;

16.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

17. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

18. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

18.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

19. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

PREÇO
20.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
20.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

20.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

20.2. 
FORMA DE PAGAMENTO 

20.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de pagamento. 

20.3. PRAZO DE PAGAMENTO
20.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

20.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

20.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

20.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
20.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

20.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

20.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
20.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

20.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

20.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

20.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

20.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

20.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

21. CLÁUSULA SEXTA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
21.1. REVISÃO DOS PREÇOS

21.1.1. Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda, fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2023 c/c art. 317 do Decreto Municipal n.º 77/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação: 
no portal do cidadão, no endereço “https://marechalcandidorondon.atende.net/”, através do menu “Principais Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo)”. Dúvidas podem ser sanadas através do endereço de e-mail ogsrp@mcr.pr.gov.br; ou, 
diretamente no departamento de Protocolo desta Prefeitura.
21.1.2. O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido. 

21.1.3. A Fundação poderá realizar diligências visando a verificação das variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado de documentação
21.2. REAJUSTE

21.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do contrato.

21.2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

21.2.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

21.2.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

21.2.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

21.2.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.2.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
Se concomitantemente ao reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo ou supressão de objeto, tais alterações serão formalizadas no mesmo termo aditivo.

22. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
22.1. São obrigações do Contratante:
22.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

22.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

22.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

22.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

22.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

22.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

22.1.7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização; 

22.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

22.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

22.1.10. Comunicar O Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, § 2.º da Lei 14133/2021.

22.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
22.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

23. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
23.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

23.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
23.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);

23.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

23.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

23.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

23.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

23.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

23.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

23.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

23.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

23.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

23.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

23.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
23.1.14. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente adequado de trabalho e instalações em condições satisfatórias para o cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho, devendo: 

23.1.15. fornecer equipamentos de proteção coletiva (EPC) e equipamentos de proteção individual (EPI), conforme o caso; 

23.1.16. promover o registro individual da entrega dos EPIs (ficha), contendo todas as informações exigidas para sua validade, dentre as quais: data de entrega, informações de C.A., assinatura do empregado; 

23.1.17. providenciar Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito (CAT) para  os veículos utilizados na execução do serviço, quando exigido pela legislação;

23.1.18. utilizar-se de motoristas/operadores que possuam: 

23.1.19. CNH específica da categoria exigida para o respectivo veículo/equipamento;  

23.1.20. certificação/curso para operar o veículo/equipamento, atendendo às Normas Regulamentadoras (NR) incidentes na atividade, tais como: NR-6. NR-11, NR-12 e NR-35 entre outras, quando cabível.

23.1.21. Garantir o acesso do CONTRATANTE a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato. 

23.1.22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.

23.1.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

23.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

23.1.25.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

23.1.26. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
23.1.27. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

23.1.28.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

23.1.29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

23.1.30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.
PROGRAMA DE INTEGRIDADE
23.1.31. Caso o valor total de contratos firmados pela empresa com a Fundação no exercício financeiro R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) – em caso de compras e serviços em geral, a empresa deverá comprovar que possui Programa de integridade de que trata a Lei Municipal n.º 5.311/2022, implantado ou, ainda, firmar declaração de que promoverá a efetiva implementação no prazo de 6 (seis) meses, contados da celebração do contrato.
MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO
23.1.32. O Contratado deve observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei anticorrupção (Lei nº 12.846/2013), o Decreto n.º 11.129, de 11 de julho de 2022, e o Decreto Municipal n.º 255, de 08 de setembro de 2020, bem como os tratados internacionais vigentes, que regem a matéria, sem prejuízo da responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes dos atos de improbidade administrativa de que trata a Lei 8.429/1992 e dos atos ilícitos alcançados pela Lei 14.133/2021, bem como outras normas referentes a licitações e contratos com da administração pública.  

O compromisso indicado acima, implica nos seguintes efeitos:
(i)                 declaração do licitante, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, de estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;

(ii)                obrigação de tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013;

(iii)              compromisso de envidar os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade, sob as penas da lei”;

(iv)               declaração de ciência de que na eventualidade de apuração de prática de atos lesivos contra a Administração Pública Municipal direta e indireta, o respectivo processo administrativo atenderá ao disposto na Lei 12.846/2013 e no Decreto Municipal n.º 255/2020.
24. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

25. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

25.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”,  “d”, “e”. “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas condutas descritas nas alíneas “b” até “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

a) no cálculo da multa, sendo apurado resultado inferior a 0,5% (meio por cento), o valor será arredondado para 0,5%, conforme art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

b) Após o décimo quinto dia de atraso e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, com a conversão da multa em compensatória, podendo haver a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, nos termos do art. 162, Parágrafo Único da Lei 14133/2021.

2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior ao dobro do prazo assinalado para início/execução do serviço autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para a inexecução parcial que não se enquadre na alínea “b” do subitem 11.1 acima, cujo valor será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

4. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1 acima, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1 acima, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “d”, “e” e “f” do subitem 11.1, de 0,5% (meio por cento) a 8% (oito por cento) do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na letra “g” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” e “k” do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

25.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

25.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

25.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

25.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

25.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

25.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 77/2023 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

25.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

25.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

25.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
25.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo da alimentação de outros sistemas.
25.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
25.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município.

26. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

26.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

26.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

26.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

26.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

26.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

26.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

26.2.3. Indenizações e multas.

26.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

26.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

27. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

27.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

27.1.1. Orgão: 05 – PROEM – Fundação Promotora de Eventos

27.1.2. Unidade: 01 – PROEM – Fundação Promotora de Eventos
27.1.3. Ação: 2400 – Promover, incentivar e explorar eventos, atividades e turismo 

27.1.4. Elemento de Despesa: 3.339.039.230 – Festividades e homenagens
27.1.5. Vínculo/Fonte: 001 – Recursos Ordinários (Livres)
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

28. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

28.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

29. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
29.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

29.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

29.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

29.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

29.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

30. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
30.1. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 14133/2021.
31. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Marechal Cândido Rondon, __ de _________________ de _____
_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

1-

2- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon – PROEM 

Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 07/2025, Abertura 16 de dezembro de 2025 às 08h30min. 
Proponente: ____________________________________________________________________________.
Razão Social: ___________________________________________________________________________. 
Endereço: ______________________________________________________________________________. 
Telefone: ___________________________ E-mail: _____________________________________________.
CNPJ: _________________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	...
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).

Informações bancárias para depósito: Banco____________, Agência_______, Conta__________.

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: XX (quantidade por extenso) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

(cidade), em __ de _____ 2025. 

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025

ANEXO IV – MODELO DE RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS QUE IMPORTEM EM DIMINUIÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO

RELAÇÃO DE COMPROMISSOS ASSUMIDOS

QUE IMPORTEM EM DIMINUIÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em _________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública:

	Nome do Órgão/Empresa 

	Vigência do Contrato 
	Objeto
 
	Pessoal técnico necessário para execução

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Local e data

Assinatura e identificação do emissor




A relação acima tem por finalidade demonstrar os compromissos assumidos pela empresa que importam em diminuição da disponibilidade de pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput do art. 67 da Lei 14133/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO VISTORIA
OU

DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

DECLARAÇAO DE VISTORIA

Objeto: Contratação de serviços para realização de espetáculos pirotécnicos cenografados alusivos à celebração do Réveillon.
Fundação Promotora de Eventos - PROEM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº ___________, DECLARA ter conhecimento das peculiaridades e condições inerentes à natureza do serviço e do(s) local(ais) onde o objeto será executado assumindo total responsabilidade pela execução do objeto nos moldes explicitados no Termo de Referência, declarando, ainda, que não se utilizará das condições do local para questionamentos futuros relacionados à discussões de ordem técnica ou financeira com a Fundação. 

(Local), __ de _________________ de 2024

_____________________________________

Nome do Representante Legal

Cargo

OU

DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

Objeto: Contratação de serviços para realização de espetáculos pirotécnicos cenografados alusivos à celebração do Réveillon.
Fundação Promotora de Eventos - PROEM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025
A empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº ______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº ___________, DECLARA que foi realizada VISTORIA no(s) local(ais) da prestação do serviço, assumindo total responsabilidade pela execução do objeto nos moldes explicitados no Termo de Referência, declarando, ainda, que não se utilizará das condições do local para questionamentos futuros relacionados à discussões de ordem técnica ou financeira com a Fundação. 

(Local), __ de _________________ de 2025
_____________________________________

Nome do Representante Legal

Cargo

Obs.:
1) Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente.


2) Caso tenha sido realizada vistoria, a presente Declaração deve estar acompanhada de comprovante de sua realização, emitido pela PROEM.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DAS LICENÇAS EXIGIDAS PARA EXERCÍCIO DA ATIVIDADE/EXECUÇÃO DO OBJETO

Objeto: Contratação de serviços para realização de espetáculos pirotécnicos cenografados alusivos à celebração do Réveillon.
Fundação Promotora de Eventos - PROEM

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ________________________, estabelecida em _________________________, tem ciência de que deverá apresentar para assinatura do contrato, todas as licenças exigíveis para o exercício da atividade/cumprimento do objeto, tais como: licença de localização e funcionamento, licença sanitária, licenças ambientais ou de órgãos de fiscalização da atividade ou outras que venham a incidir sobre o objeto.

Marechal Cândido Rondon – PR., xx de ________ de 2025

� Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes.


� Descrição sucinta, mas clara o suficiente para verificar eventual diminuição de disponibilidade de pessoal técnico por acúmulo de contratos que exigem mesmo pessoal técnico





